
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 10/2021

B A S E  L E G A L

Artigo 25, inciso II e art. 13, Inciso III, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria fiscal previdenciária para a Prefeitura do 
Município de Nossa Senhora do Socorro e entes vinculados.

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI

CONTRATO N° 38/2021

VIGÊNCIA 12(doze) meses

VALOR GLOBAL (R$) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

AUTUAÇÃO

• Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei 
este Termo.
Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de maio de 2021.



PROTOCOLO GERAL@ Às: : Fls:.

Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Logística e Contratos

O fíc io  n°779/2021/SEMAD/DLC

Nossa Senhora do Socorro, 07 de Maio de 2021.

A Senhora 
IRACI LIMA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

A ssun to : PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Senhora Secretária,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar 

toda documentação para abertura do Processo de inexigib ilidade para 

C ontra tação de em presa espec ia lizada  para prestação de se rv iços  

e A ssessoria  e C o nsu lto ria  F isca l P rev idenc iá ria , a fim de atender as 

demandas do Município de Nossa Senhora do Socorro/Se.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já pela atenção 

desprendida enquanto elevamos protestos de estima e apreço e nos 

colocamos a disposição para d irim ir quaisquer dúvidas.

Atenciosamente

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro | Secretaria Municipal de Administração -  SEMAD 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José co Prado Franco | CEP: 49.160-000 | N. Sra. do Socorro/SE 

Te!.: (79) 2107-7831 / 2107-7832 j e-mail: administracao@socorro.se.gov.br
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G overno  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  D O  SO CO RR O

S e rg ip e

Ofício N°. 778/2021
N ossa Senhora do Socorro -  SE. 07 de maio de 2021

A utorizo 0 * h /  ô T /J Y

\AO*(cio
IN A L D O  LU ÍS DA SILV A

PREFEITO M U N IC IP A L

Ref.: Abertura dc Processo dc Inexigibilidade

Autorizo abertura de processo de Inexigibilidade com  vistas a Contratação dc empresa 
especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Fiscal Previdenciária 
para o município de Nossa Senhora do Socorro, conform e quantitativos e especificações 
constantes do Projeto Básico, encartado ao processo em anexo.

Outrossim. inform am os que as despesas correrão por conta da seguinte dotação orçam entária:

U N ID A D E O R Ç A M E N T Á R IA :
40041 - Secretaria M unicipal de Adm inistração 
FU N Ç Ã O  P R O G R A M A T IC A :
2005 - M anutenção da Secretaria M unicipal de Adm inistração 
E L E M E N T O  DE D ESPESA :
3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 
FO N T E  D E R E C U R SO S:
1001 -  Recursos Ordinários 
V alor Estimado: RS 120.000,00 
Saldo Orçam entário: RS 150.000,00

Atenciosam ente.

AO EXM O. SENHOR.
IN A L D O  LU IS D A  SILV A  
P R E F E IT O  M U N IC IP A L
N O SSA  SENHORA DO SOCORRO. ESTADO DE SERGIPE.

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

■ C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 - Tel.: (79)2107-7865 -  Fax: (79)2107-7863



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PROJETO BÁSICO



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FISCAL PREVIDENCIÁRIA 
PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO E ENTES VINCULADOS.



APROVADO:
Nos te rm o s  do § 2 o, do a rt. 7 o da 

Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3  aprovo  e^te -P ro je to  Básico

t r in d a d e n c r u z  j u n ío  r
M unicipa l de A dm in is tração

PROJETO

I  -  OBJETO

C ontra tação de em presa especializada na prestação de serv iços de assessoria 
e consu lto ria  fisca l p rev idenciária  para a P re fe itu ra  do M unicíp io  de Nossa 
Senhora do Socorro  e entes v inculados.

I I  -  JUSTIFICATIVA

C onsiderando  a necessidade da C ontra tação de em presa  especia lizada na 
prestação de serv iços de assessoria e consu lto ria  fisca l p rev idenc iá ria  para a 
Prefe itura  do M unicípio de Nossa Senhora do S ocorro  e en tes  v incu lados ;

C onsiderando  que a contra tação desses serv iços deco rre  da necessidade de 
m a n te r a regu la ridade  fisca l p rev idenciária  da P re fe itu ra  do M unicíp io  de Nossa 
Senhora do Socorro  e entes v incu lados;

C onsiderando  que a a tua l s ituação fisca l do m un ic íp io  dem anda aná lise  técn ica 
com expe rtise  para o equacionam ento  das d ív idas de con tribu ições 
p rev idenc iá rias  com  v is tas  à obtenção de ce rtidão  de regu la ridade  fisca l ju n to  a 
Receita Federal do Brasil e Fazenda Nacional;

C onsiderando, a inda, que a assessoria e consu lto ria  técn ica  na área 
p rev idenc iá ria  serão realizadas exc lus ivam en te  po r via a d m in is tra tiv  
con flito  de com petência  com a Procuradoria do m un ic íp io ;



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

C onsiderando, po r f im , que a con tra tação  p re tend ida  agregará e lem en tos e 
subsídios técn icos em  pro l da m anutenção da regu la ridade  fisca l e 
p rev idenc iá ria  do m un ic íp io  e seus entes e tam bém  subsid ia rá  a Procuradoria 
na e laboração de m edidas ju d ic ia is  e /ou  a d m in is tra tiva s  que tenham  por 
escopo a recuperação de c réd itos  tr ib u tá rio s  re tidos  indev idam en te  aos cofres 
da União, a con tra tação  p re tend ida  é opo rtuna  e conven ien te  para o tim ização  
da gestão fisca l p rev idenc iá ria  do m unicíp io  e seus entes.

I I I -  OBJETIVOS

Os ob je tivo s  a serem  a tend idos são: a necessidade dos serviços, a necessidade 
de organ ização de p rá ticas e proced im entos a d m in is tra tivo s , finance iros  e 
legais e o re g u la r e legal andam ento  dos traba lhos  aqu i desenvolv idos.

IV  -  PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

A em presa deverá  e fe tua r, ob rig a to ria m e n te , as a tiv idade s  aba ixo :

A d o ta r m edidas ad m in is tra tiva s  ou ju d ic ia is  v isando a recuperação de c réd itos  
p rev idenc iá rios  a títu lo  de seguro de Aciden te  de T raba lho  -S A T , assim  com o 
aquelas inc iden tes sobre rubricas de fo lhas de pagam ento  de natureza 
inden iza tó ria ;

A d o ta r m edidas que subsid iará  a P rocuradoria  na e laboração de m edidas 
a d m in is tra tiva s  ou ju d ic ia is  v isando  a revisão da d ív ida  p rev idenc iá ria  do 
m un ic íp io  incluída em  parce lam ento  de fo rm a  a e xc lu ir lançam entos fisca is 
indev idos e poss ib ilita r indev idos e poss ib ilita r a redução do saldo devedor;

V -  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE:

a )  A  CONTRATADA deverá  exe cu ta r os serv iços descritos  no presen te  P ro je to  e 
ou tros  que, p o rve n tu ra , venham  a se r fa ze r necessário d u ra n te  o d eco rre r do 
período;
b )  E xecu ta r f ie lm e n te  o o b je to  con tra tado  e o prazo estipu lado.
c )  Não tra n s fe r ir  a ou trem , no todo  ou em  parte , o C o n tra to  firm a d o  com  a 
C on tra tan te , sem  prévia  e expressa anuência.
d )  Não rea liza r associação com  ou tre m , cessão ou trans fe rênc ia  
parc ia l, bem com o a fusão, cisão ou incorporação, sem  prév ia  Á 
anuência do C on tra tan te . \

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo Jogédo Prado Franco CEP 49'
Nossa Senhora do 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 - Tel.: 5 -Fax: (79)2107-7863



e) A CONTRATADA se obriga  a obse rva r f ie lm e n te  as c láusu las e condições 
estipu ladas po r força deste  in s trum en to . Com zelo e e fic iência  na 
prestação dos serv iços o ferecidos no o b je to , em  prazos e condições 
adequadas as necessidades da CONTRATANTE, m an tendo  a segu in te  
equ ipe técnica.

Obrigação da C ontratante:

a) O bservar fie lm e n te  as c láusulas e condições es tipu ladas  p o r fo rça  deste 
ins trum en to .

b) Responsabilizar-se pelos sa lários, encargos sociais e tra b a lh is ta s  de toda 
m ão de obra u tilizada  nos serviços aqui a jus tados, no prazo e condições 
estabelecidos, respe itadas inc lus ive  as norm as p e rtin e n te s  a 
rea jus tam en tos  e a tua lizações m onetá rias , estas na h ipó tese  de even tua is  
a trasos no ad im p lem en to  das obrigações,

c) C e rtifica r, tem p es tivam en te , se os serviços a serem  execu tados obedecem  
às condições con tra tua is  estipu ladas;

d) O ferecer a con tra tada  toda às in form ações e condições ind ispensáve is  ao 
pleno e desem baraçado cum prim en to  da prestação a ela co n tra tu a lm e n te  
im posta .

V I - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente inex ig ib ilidade  correrão por conta  
da seguinte dotação orçam entária para o exercício de 2021:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40041 - Secretaria  M unicipal de Adm in is tração  
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
2005 - M anutenção da S ecre taria  M unicipal de A d m in is tração  
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria
FONTE DE RECURSOS:
1001 -  Recursos O rd inários 
Saldo O rçam entá rio : R$ 150.000,00  
V a lo r Estim ado: R$ 120.000,00

V II -  FISCALIZAÇÃO



A fisca lização dos serv iços será fe ita  a través da S ecre ta ria  M unicipa l de 
A dm in is tração .

V I I I  -  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO

A execução dos serv iços será de 12 (doze) m eses,
O prazo de v igênc ia  do co n tra to  será de 12 (doze) m eses contados a p a r t ir  da 
da ta  de ass ina tura  do In s tru m e n to  C o n tra tua l, podendo ser p ro rrogado  
m ed ian te  acordo das partes, com fu lc ro  no inciso I I  do a rt. 57 da Lei n ° 
8 .6 6 6 /9 3 .

IX  -  DO PAGAMENTO

O Pagam ento dos serv iços apresentados será e fe tuado  de acordo com  o va lo r 
apresentado na proposta  de preço e som ente  será dev ido , após a execução dos 
serv iços con tra tados  e deverá  ap resen ta r, ju n ta m e n te  com  o docu m e n to  de 
cobrança, prova de regu la ridade  para com as Fazendas Federal e M unic ipa l, 
p rova de regu la ridade  pe ran te  o In s titu to  Nacional do Seguro Social -  INSS e 
pe ran te  o FGTS -  CRF, a lém  da CDNT.

O pagam ento  será e fe tuado  após liqu idação da despesa, p o r m eio de c ré d ito  em  
conta  co rre n te  ind icada pela CONTRATADA, no prazo de a té  30 ( tr in ta )  d ias, 
m ed ian te  a apresentação de Nota F isca l/Fa tura , dev idam en te  a tes tada  pelo 
se to r responsável pelo receb im en to  do serviço.

Nossa Senhora do Socorro , 30 de ab ril de 2021

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PROPOSTA DE PREÇOS



PROPOSTA DE SERVIÇOS

lim o  Sr.

P refe ito M unicipal de Nossa Senhora do Socorro 

Ina ldo  Luis da S ilva

Prezado Senhor

Encaminhamos proposta para análise e posterior contratação. 

Atenciosamente,

Tributos-Ássessoria «ontábil EIRELI



APRESENTAÇÃO

A T ribu tos Assessoria C ontábil EIRELI, surgiu da intenção de seu sócio de formar 
um escritorio capaz de oferecer atendimento diferenciado, técnico e especializado Dara 
orgaos e entidade da Administração Pública Municipal. Resultado de eS e fncias de

anteri° reS "  área PÚbÍC3' 9 Tr^butos Assessoria contábil EIRELI reune uma equipe experiente e que atua de forma integrada.

MISSÃO

Ser o escritório excelência na promoção e defesa das informações

VISÃO

VALORES

Eficiência, comprometimento, personalização e ética.



a s s e s s o r i a ! c o n t á b i l

SERVIÇOS PRESTADOS

O rien tar, a ju s ta r e e fe tu a r as in form ações re fe ren te  as O brigações Acessórias r ir  
T ribu tos  Federais que são declarações mensais, tr im e s tra is  é anuais onde  T onsta

Federal d^B raín6 °  Mun,cip'°- Elas devem ser declaradas ao Governo Federal (Receita 
!  ~ COm°  Princ'Pal objetivo que o próprio contribuinte (Município)

declare as mformaçoes solicitadas, podendo ser sobre a receita efetivadaosimnostns 
apurados alem da parte trabalhista, quando são d e c l a r a d a s S i

os s a S s apa°gosOS empregad° S na folha de Pagamento e os encargos gerados sobre 

Obrigações Acessórias Principais:

w l

P ^ é  o X ^ a  S S S S S  de f° rma “ ada' Pa<a - t r i z .  ' 
Fundamento legal: Arts. 2° e 5° da Instrução Normativa da RFB n° 1.599/2015.

D ir f -  Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte

“ “ * *  ° s , u n t e
Ate o ultimo dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente 

—  ento leqal: Arts. 2° e 9o da Instrução Normativa RFB n° 1.757/2017.

Com provante Anual de Rendim entos -  Pessoas Físicas

com^retençãodo im T os to íh rp " ^  q? h° UVePag° a pessoa física rendimentos 
um ún to  mês na fonte durante 0 ano-calendário, ainda que

Até.° í ltir" °  dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente 
Fundamento legal: Art. 3o da Instrução Normativa RFB n° 1.215/2011.

A nUal d® Rendimentos -  Pessoas Jurídicas
?  S° aS jU ríd icas que tive rem  e fe tuado  pagam ento  ou c réd ito  de

rendim entos, a ou tras  pessoas ju ríd icas, su je ito  à re te n ç ã o V o  i m p o l  de S S  £

EtSS^Ate o ultimo dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente 
Fundamento leqal: Art. 7° da Instrução Normativa RFB n° 119/2000.

RAIS -  Relação Anual de Informações Social
Obriqatoriedadei  Todos os inscritos no CNPJ (Cadastro Nacional de Pesco* ím-ínir^ 
com ou sem empregados, o estabelecimento que não possuiu empregados ou mantevi



suas atividades paralisadas durante o ano-base está obrigado a entreqar a RAIS 
Negativa.
Prazo- ^condicionado a publicação da Portaria Ministerial a defini qual será o prazo 
final para a declaração.
Fundamento Legal: Decreto n° 76.900, de 23 de dezembro de 1975.

Caracterização do ob je to :

Manter um Município em dia e regularizado é essencial para a saúde da gestão. Para 
isso, entre outras ações, as Acessórias Contábeis têm a função de organizar e declarar 
as chamadas obrigações acessórias. A não entrega dessas obrigações dentro dos 
prazos estipulados pode gerar o pagamento de juros e multa para o Município Isso 
por conseqüência, compromete o fluxo de caixa. '

Descrição dos Serviços

Assessoria relacionada as obrigações tributarias acessórias no âmbito dos prazos 
legais, dos dados que devem ser informados, do acompanhamento das informações e 
do aceite da declaração pelo responsável em acatar as informações, acompanhar e 
dar soluçoes aos processos administrativos no âmbito da Receita Federal do Brasil.
Justifica tiva :

Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria contábil
de natureza singular e especializada na área de obrigações acessórias, tendo em vista
as inúmeras informações que devem ser feitas por diversos motivos pertinente a cada 
obrigatoriedade.

Dos H onorários e Forma de Pagamento:

O preço ajustado para realização dos serviços e o pagamento dos honorários dar-se- 
ao da seguinte forma:

Do Preço: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o seguinte valor.

I. Pelo serviço oferecido a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor
mensal de 10.000,00 (dez m il rea is), pago em 12 parcelas mensais e 
sucessivas.



Sub-Cláusula P rim eira -  0  Pagamento dos serviços apresentados será efetuado de 
acordo com o valor apresentado na proposta de preço e somente será devido, após a 
execução dos serviços contratados.

Sub-Cláusula Segunda -  Nos preços estipulados estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução tais como: mão de obra, salários, encargos sociais, fiscais, 
previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhista, imposto, taxas, ou quaisquer 
outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam 
necessários à consecução deste, inclusive, benefícios, taxa e administração e lucro.

Sub-Cláusula Terceira -  Da forma de pagamento: Na hipótese de pagamento 
parcelado, este será efetuado mensalmente até o 10° (décimo) dia do mês 
subsequente ao serviço prestado, por meio de Ordem de Pagamento, mediante a 
apresentação da respectiva fatura discriminativa, após a devida atestação, via depósito 
em conta bancária em nome da Contratada no seguinte banco:

Banco do B rasil, Agência 3886-5, Conta Corrente 33.390-5.

Sub-Cláusula Q uarta -  Pela realização dos serviços elencados nestas clausulas, as 
despesas relativas a pessoal to ta lizam  40% , e de insum o 60% .

Da Vigência do C ontrato

O presente contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato e terá vigência 
enquanto couber recursos jurídicos entre as partes.

DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro como o único 
competente para dirimir os possíveis litígios emergentes do presente contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

DOS CUSTOS ADCIONAIS

A CONJRATANTE fornecerá as suas expensas todas às condições necessárias para a 
execução dos serviços contratados neste instrumento, bem como as viagens, estadias 
dentro e fora do domicilio da contratante.

Parágrafo P rim eiro : Os valores pagos, a título de prestação de serviços contratual 
decorrente deste instrumento, não impedem o CONTRATADO de cobrar por serviços 
específicos e com custo adicionais ao serviço que comum é prestado a



CONTRATANTE, mediante Termo de Autorização, que constará discriminadamente 
os serviços a serem especialmente executados.

Parágrafo Segundo: JHavendo interesse na contratação de novos serviços ou a 
necessidade de alterações, visando adequar o presente contrato aos fins públicos 
buscados pelo CONTRATANTE, serão pactuados e formalizados por meio de "termo 
aditivo ao contrato", na forma da lei, os precitados atos.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento;

2 - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais e trabalhistas de toda mão de 
obra utilizada nos serviços aqui ajustados, no prazo e condições estabelecidos, 
respeitadas inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações 
monetárias, estas na hipótese de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações,

3 - Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem às 
condições contratuais estipuladas;

4 - Oferecer a contratada toda às informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraçado cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO se obriga a observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas 
por força deste instrumento. Com zelo e eficiência na prestação dos serviços oferecidos 
no objeto, em prazos e condições adequadas as necessidades da CONTRATANTE, 
mantendo a seguinte equipe técnica:

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente Instrumento de Contrato Administrativo e regido por toda legislação que 
dispõe acerca da matéria, e especialmente, pela Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Ficando dispensada a licitação por inexigência da mesma, com fundamento no Art. 25, 
Inciso II, e suas posteriores modificações, combinado com o artigo 13, inciso III, 
dispensa as formalidades de licitação, para execução dos serviços objeto deste 
contrato, por se tratar de serviços de notória especialização, consoante discriminação 
do objeto.

_ . Página 6 de 7
Rua dos Contabilistas, 54, Edifício Miralva Pinto, Sala 2, Centro

CEP: 44001-560 -  Feira de Santana -  Bahia
neto@tributosassessoriacontabil .com. br



DA RESCISÃO

0  descumprimento das condições ora ajustadas, que implique a inexecução total deste 
instrumento, enseja lhe, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou 
desistência de processo judicial que a CONTRATADA tenha ajuizado em qualquer 
esfera seja ela Estadual ou Federal, observado as situações típicas, as condutas, as 
tutelas, as conseqüências e os direitos assegurados à administração, conforme a 
Legislação aplicável, ou na ocorrência da hipótese prevista no art. 77 da lei 8666/93. 
Caso haja o não cumprimento das cláusulas aqui previstas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 -  Os tributos que sejam devidos em ocorrência direta ou indireta da execução dos 
serviços, serão da exclusividade responsabilidade do contratado.

2 -  Os casos omissos será aplicada a lei n° 8.666/93, no que couber.

Feira de Santana (BA), 30 de Abril de 2021

TRIBUTOS A$ ÁB IL EIRELI
Manoel i Neto



m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CONTRATO SOCIAL
E

DOCUMENTAÇÕES DOS SÓCIOS



Pelo pncseNie Instrumento PartÍcuIar de Contrato SocíaI:

I ?  DE ° ! : IVEIRA NETO «AcloNAlldAde BRASILEIRA, NAseJdo cm 05/09/1975 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n° 656 424 505.65 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL tf> BA-025572/0-6, ónqfto expedídon CR*C - BA* 
«EsldENTE c doMicíliAdo na RUA DOS CONTABILISTAS, 54, EDIF. MIRALVA PINTO SALA 07  
CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44001560, BRASIL '

CLEUNIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA LIMA NACioNAÜdAdc BRASILEIRA, NASCidA em 12/12/1951
PARCIAL DE BENS, AUTONOMA, CPF n°  676.760.495-04 

,DENTIDADE N° 0108019950, ónqÃo expedldori SSP - BA, nesIdeNTE e  doMicilÍAdÁ

^4065586 B R A s !lUAPE/ * * ' ^  CONCB<^ ° '  FE1RA DE SANTANA, BA, CEP

RfSOlVEM CONSTllUirt UMA SfX^EdAdc tiMÍTAdA MEdlANTE AS SEQuIlVTES clÁUSuUs.

u o  ENQUADRAMENTO

M ^ R O E M P R E S A ^ ' ° EClA“ '  " b, “  pE"AS dA ,EÍ' <>UE «  EívçuAdR* ti& coNdiçÃo de MICROEMPRESA - ME nos termos dA LeI CompIementar n° 125, dE 14/10/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

C fw itíR n  !TEr íÍ lJNDA- ?  SOCÍEd*dE <sinA sob o »0ME eMpnesAniol TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA e n o m e  ía n t a s ía  TRIBUTOS.

TERCEIRA- A  sociEdAde TEM SEdc: RUA DOS CONTABILISTAS 54 EDIF MIRAI va 
PINTO, SAIA 02, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.001-560

d « E N d S Ê N ^  °M UFd u lt *  A l SOC1 d A d £  P ° Ó ^ :  A  9 U A l* UCT TEM ^  O -  FECHAR f iÜ A l O U OUTRA
d E p E N d Ê N C lA , M E d iA N T E  «ITERAÇÃO C O N TltA TU A l, d e S d E  O U E A P R O V A < lo  p d o S  VOTOS CORRESDONdENTFC

10  4 ^ 0 0 2 °  “  '  A ” * *  9 lJAR ,° S d °  CAP,TA1 SOC,Al'  ^  T6nMOS d o  A n I- '  0 7 6  Oa  U l  n °

u u  U B J tru  SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA OUINTA. A sociedade réu* poR objETO<s) socíaI(aIs):

ATIVIDADE DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA FM r p c r í ^  
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA E R EPR ESEN TA^?

” p“ doE Â C m ™  ° °  C0MÉBC'0  OE

#

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Reg; 61800000191909
DBE: BA5959665000065642490567 PáqlfM 1 dc 4

Certifico o Registro sob o n» 29204515852 em 18/05/2018 
Protocolo 189606940 de 26/03/2018
Nome da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA NIRE 29204515852
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6920-6/01 -  A T iv id ad es  dE  coNTAbilldAde.

4619-2/00 -  REPRESENTANTES COMERCIAIS E AQENTES d o  COMERCIO dE  MERCAdonUS EM QERa I NÃO 
ESpECÍAll2Ado.

7020-4/00 - A iiv id A d E S  d c  c o n s u Ito r Ía  c m  q e s t ã o  e m p r e s a r ía I, exceto  c o n s u It o r ia  t é c n íc a
ESpECÍflCA.

CLÁUSULA SEXTA. A e m p r e s a  In íc ía r ã  suas  ATÍvIdAdes a  p a r t Ir  dA d A iA  d o  a r q u Iv a m e n t o  e seu  
PRAZO d e  duRAÇÃO É iNdETERMlNAdo.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O c a PIt a I so c Ia ! s u b s c n iro  strtÃ d c  RS 2 0 .0 0 0 ,0 0  (v ín . e m íL r e a ís ) d iv fd id o  
EM 20 .0 0 0  (vlNTE M il)  q u o ta s  de  v a Io r  n o m ín a I  RS 1,00 ( u m  r e a I) c a ía  UMA, t o ta Im e n t e  
ÍNTÉQRAliZ A do  NESTE A10 EM MOEdA CORRENTE d o  pAÍS.

PARÃÇRAfo Ú n ÍCO: O  CApiTAl SOCÍa I  flCA ASSÍM d iS T R Íb u ído  ENTRE OS SÓCÍOS:

OLIVEIRA NETO, c o m  1 0 . 0 0 0  (de z  M il)  q u o t a s ,  pERÍAZENdo u m  to ta I  de  RS 
1 0 . 0 0 0 , 0 0  (dez m í I  r e a ís )  I nte^ r a UzacIo ;

CLE,UJNI^ ^ 1 RIA DE ALME,DA SILVA L,MA' COM 10.000 (dEZ M il)  QUOTAS, pERÍAZENdO UM  
to ta L  de  R$ 10.000 ,00 (d e z  M il re a ís )  In te g ra  Iíza óo ;

CLÁUSULA OITAVA. As q u o t a s  s ã o  iN d lv Is íve is  e n ã o  podE R Ã o ser cedtdAS  o u  transLerM a s  a

TERCEIROS SEM O CONSENTiMENTO d o  OUTRO SÓClO, A QUEM FiCA ASSEÍJURAdo, EM iQUAldAdc d fi CONdlÇÕES 
E PREÇO dlREÍTO dE  pRCFCRÊNCÍA PARA SUA AQUÍSÍÇÃO, SE pOSTAS K VENdA, fORMAlíZANdO, SE REAliZAdA A 
cessão  dcUs, a a I te ra ç ã o  c o n t r a t u a !  PERTÍNENTC.

CLÁUSULA NONA. A RESpONSAbilídAdE d e  CAdA sócio é r e s t r it a  a o  v a Io r  dE suas  q u o ta s ,  m a s  
To d o s  nESpONdEM SOlfdARiAMCNTE pEÍA ÍNTÉQRAHzAÇÃO d o  CApÍTAl SOCÍAI.

B

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A AdMlníSTRAçÃo dA socledAde < *bE n Á  ISOLADAMENTE a o  Sócio MANOEL 
p||y O  DE OLIVEÍRA NETO c o m  o s  podeR es e AiRÍbuiçfiES d e  r e p r e s e n t a ç ã o  a t ív a  e p a s s ív a  n a

SOÍ  I ^ud,dAl E EXÍRAjudlCiAlMENTE, pO dENdo pRATÍCAR TOdoS OS ATOS COMpREENdidoS NO objETO  
s o c ia I, s e m p r e  de  In teresse  dA s o c le d A d e , AUTonlZAdo o  u s o  d o  n o m e  e m p r e s a r Ia I, v e d A d o , n o  
ENTANTO, Ia zM o  EM ATlVidAdES ESTRANilAS AO INTERESSE SOCIa I OU ASSUMlR obnkjAÇÕES SEjA EM fÁvOR 
d e  q u a Iqueq  d o s  c o tís ta s  o u  de  te r c e ír o s ,  beM c o m o  o n e r a r  o u  a I Ie n a r  bENS Im ó v e ís  dA s o c ic d A d c  
SEM AUTORÍZAÇÃO d o  OUTRO SÓCÍO. *

PARÁqRAfO ÚNICO. NO EXEBCÍCÍO d . AdMÍNÍSTDAÇÃOy o AdMlNÍSTRAdOB TEIM dÍRElro A UMA RElfRAdA 
m ensaI a  t í t u I o  dE pR Ó -U bo R E , cujo v a Io r  s e rà  defÍNido de COMUM ACORdç ENTRE os sócios.

Re©: ST800000191909
QBE. BÀ555986500 0065642450565 PAçína 2 dc 4
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao T&tMiNO dE CAdA cxercícIo socíaI, em 31 dc dEzembno, o
AdMiNiSTRAdoR pRESIARÁ CONTAS JUSlifiCAdAS d f i  SUA Ad(WÍNÍSTRAÇÃO, pROCedcNdo À EUb0RAÇÃO d 0  

ÍN VEN TÁ rIO , d o  ÒAlANÇO p A in ÍM O N ÍA l E d o  bftlANÇ O  d e  R E S u lT A d o  ECONÔMICO, C A b e w íO  AOS SÓCÍOS, NA 
pROpORÇÃO d c  SUAS QUOTAS, OS IUCROS OU p endA S  ApURAdAS.

§  I o  P o r  delíbtRAçXo dos sócios a  dlsTRibuíçÃo de I u c r o s  p o d e r á  s e r  e m  q u a íq u e r  p e n ío d o  do a n o  
A PARTÍR dE RESülTAdO do PERIOdO ApURAdO.

§ 2o A d l s t R l b u i ç Ã o  dos tucnos podERÁ não o b e d E C E i i  a  partícIpação do sócio dEsde q u e  aProvacÍa 
pelos SÓCÍOS COTÍSTAS.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA. Nos quatro meses sequIntes ao térmIno do exercÍcÍo socIaI, os 
SÓdoS dslibCRARAO SObflE AS CONTAS E dESiQNARÃO AdMÍNÍSTRAdOR, QUANÓO fOR O CASO.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FAUcendo ou ÍNTEndiTAdo quaIquer sócio, a sodEdAdf 
COn iInuará sua ArividAdE com os bendeinos ou sucessores. Não sendo possível ou (nexlsiindo 
Interesse destEs ou do sócfo remanescente, o vaIor dE seus Iiaveres serã Apurwdo c liQuidAdo com
ÒASE NA SilUAÇÃO PATRÍMONIaI dA SOCÍEdAdE, À dATA dA RESOtuÇÃO, VERÍfíCAdA EM bAlANÇO 
ESpCCUllMENTE lEVANTAdo.

ParAqRaIo ÚNÍCO. O MESMO pnOCedfMENTO SERÁ AdoiAdo EM OUTROS CASOS EM QUE A SOCÍEdAdE SE 
RESOlvA EM ReIaÇÃO A SEU SÓCÍO.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA. O AdMÍNlsmAdon dEclARA, sob as penas  dA IeÍ, q u e  não está
iM p E d id o  d E EXERCER A  A dM ÍN ÍS T R A Ç Ã O  d A  S O C ÍE dA dE , POR l Ei  E S p E C U l O U  EM VlRTUdE Ó B  C O ndE N A Ç Ã O  

C R ÍM iN A t, OU P O R  SE ENCONTRAR s o b  OS e fe ÍTO S  d EU ,  A  P ENA Q U E  v e d e ,  A Ín d A  QUE TE M pO ftA R ÍA M E N T E , O 

ACESSO A CARQOS p Ú b llC O S , O U p O R  C R ÍM E  Fa IÍMENTAIí ,  d c  pR E V A R lC A Ç Ã O , pE lT A  OU S U b o n N O , 

CONCUSSÃO, pECulATO O U CONTRA A  CCONOMÍA pO pulAR , CONTRA O  SÍ5TEMA fÍN A N C E ÍR O  N A C iO N A l, CONTRA 

NORMAS d E  d c fe S A  d A  CONCO R RÊN CIA, CONTRA AS R cU çÕ E S  d c  C O N S U M O , H  p Ú b llC A  OU p R O p R ÍE d A d E .

DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DÉCIMA OUINTÀ. Os casos omIssos no presente contrato serão RESolvidos pElo 
CONSENSO dos sódos, COM obSERVÂNClA dA Lei n°  10.406/2002.

#

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. FIca eIeíto o Foro ób FEIRA DE SANTANA - BAHI
EXERCfcfo E O CUMpniMENTO dos dÍREÍTOS E obnÍÇAÇÕES RESUtTANTES dESTE CONTRjj

Req: 8180000019W09 
DBE: B A39J968J000063642450565
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S Fls

E , POIÍ ESTAREM ASSÍM jllSTOS E CONTflATAdoS, lAVRAM ESTE INSTRUMENTO.

FEIRA DE SANTANA (BA), 14 dc maío d£ 2018.

MANOEL PfNTO"DÉ OLIVEIRA NETO 
,PF: 656.424.505-65

CLEUNIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA LIMA 
CPF: 676.760.495-04

R£ 9 t 810OOOOOI919O9
DBE: BAJW08JOOOO6564245O567 P ^ ína 4  de 4
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JUCEB 1896069 í<?
■•<2éL

TERMO DE AUTENTICAÇÃO
J J L

NOME DA EMPRESA TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
PROTOCOLO 189606940 - 26/03/2018 -----------------------------------------------“---------------------
ATO 090 - CONTRATO -----------------------------------------------------
EVENTO 090 - CONTRATO ----------------------------------------------------

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia 18/05/2018 1
Certifico o Registro sob 0 nB 29204515852 em 18/05/2018
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE 
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNPJ n° 30 .497.197/0001-87

MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO, naciona lidade BRASILEIRA, nascido em  
03 /0 9 /1 9 7 5 , CASADO em  COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n °  
636 .424 .505-63 , CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n °  B A -023572/O -6 , 
ó rgão  exped ido r CRC - BA, residente e dom ic iliado na RUA DOS CONTABILISTAS 54* 
EDIF. MIRALVA PINTO, SALA 02, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 4400156o! 
BRASIL.

CLEUNIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA LIM A, nac iona lidade  BRASILEIRA 
nascida em  12 /1 2 /1 9 5 1 , casada em  COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, AUTONOMA* 
CPF n °  676 .760 .495 -04 , CARTEIRA DE IDENTIDADE n °  0108019950, ó rgão  
expedidor^SSP -  BA, res iden te  e  dom iciliada na RUA MANANGUAPE, 155, CASA 14B 
CONCEIÇÃO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44065586, BRASIL.

Sócios da Sociedade L im itada de nom e em presaria l TRIBUTOS ASSESSORIA 
CONTÁBIL LTDA, reg is trada  legalm ente por co n tra to  socia l dev idam en te  arqu ivado  
nesta Junta  C om ercia l do Estado da Bahia, sob NIRE n °  29204515852 , com  sede Rua 
dos C ontab ilis tas, 54, Edif. M iralva P into Sala 02 , C entro  Feira de  Santana BA CEP 
44 .001-560 , dev idam en te  inscrita  no Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica /M F sob o 
n °  30 .497 .1 97 /0001 -87 , de liberam  d e  p leno  e  com um  acordo  a jus ta re m  a presen te  
a lteração co n tra tu a l, nos te rm os da Lei n °  10 .406 / 2002, m ed ian te  as condições 
estabelecidas nas c láusulas segu in tes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retlra-se da sociedade a sócia CLEUNIRA MARIA DE
ALMEIDA SILVA LIM A, d e te n to r de 10.000 (Dez M il) quo tas, n o  va lo r nom ina l de 
R$ 1,00 (U m  Real) cada um a, correspondendo a R$ 10 .000 ,00  (D ez M il Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. A  sÓCia CLEUNIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA LIM A
trans fe re  quo tas  de cap ita l social, que  pe rfaz  o  va lo r de  R$ 10 .000 ,00  (Dez M il 
Reais), d ire ta  e  irre s tr ita m e n te  ao sócio MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO, da 
segu in te  fo rm a : ATRAVÉS DE COMPRA, dando p lena, ge ra l e irrevogáve l qu itação !

Após a cessão e  transfe rênc ia  de quotas, e  da re tira da  da sócia, o  cap ita l socia l da 
sociedade no  va lo r de R$ 20.000 ,00 (V in te  Mil Reais) d iv id id o  em  20 .000  (V in te  M il) 
quotas no va lo r nom ina l de R$ 1,00 (U m  Real) cada, subscrito  e  in teg ra lizado  em  
moeda co rre n te  d o  país, fica  assim  d is tribu ído :

Req: 81800000886060 p á g |n a  j  d e  3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE 
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNP3 n° 30 .497.197/0001-87

MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO, com  20 .0 0 0  (V in te  M il) quo tas, perfazendo 
um  to ta l de R$ 20 .000 ,00  (V in te  M il Reais).

Tota lizando o va lo r de R$ 20.000 ,00  (V in te  Mil Reaís).

A  sociedade poderá  p rossegu ir com  apenas 01 (h u m ) sócio pelo prazo m áxim o de 
o íte n ta ) clias'  03,11 b z se  na h ipó tese  contida  no  a rtig o  1.033 da Lei

10 .406 /2002.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A  adm in istração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO com  os poderes e a tribu ições de 
representação a tiva  e  passiva na sociedade, ju d ic ia l e  e x tra ju d id a lm e n te , podendo 
pra tíca r todos os a tos  com preend idos no o b je to  social, sem pre  d e  in te resse da 
sociedade, au to rizado  o  uso d o  nom e em presaria l, vedado, no e n tan to , fazê-lo  em  
ativ idades estranhas ao  in teresse soda l ou  assum ir ob rigações se ja em  fa v o r de  
qua lquer dos co tis tas  ou  de  terce iros, bem  com o o n e ra r ou a lie n a r bens im óveis da 
sociedade, sem  au to rização  do o u tro  sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O adm in is trador ded a ra , sob as penas da le i, q ue  não está 
Im pedido d e  exe rce r a adm in is tração  da sociedade, p o r le i especia l ou  em  v irtu d e  de 
condenaçao c rim ina l, ou  po r se encon tra r sob os e fe ito s  de la , a pena que  vede 
ainda que te m p o ra ria m e n te , o acesso a cargos púb licos, ou po r c rim e  fa llm en ta r, de 
prevaricação, pe ita  ou suborno, concussão, pecu la to  ou  con tra  a econom ia popu la r, 

U  contra  o  s is tem a finan ce iro  naciona l, contra  norm as de  defesa da concorrência 
[/II 3S re lações de  consum o, fé  pública ou  p ropriedade. '

DA RATIFICAÇÃO E FORO

QUINTA. O fo ro  para o exercício e o  cum prim en to  dos d ire itos  e 
oürigaçoes resu ltan tes  d o  co n tra to  social perm anece FEIRA DE SANTANA - BAHIA.

S E X TA - As C láusulas e condições es tabe lec idas em  a to s  já  a rqu ivados e 
que não fo ram  expressam ente  m odificadas po r esta a lte ração  con tin uam  em  v igo r
Req: 8180000G886060 Página 2 de 3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 1 DA SOCIEDADE 
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

CNP3 n° 30 .497 .197 /0001-87

E, p o r esta rem  assim  ju s to s  e con tra tados, assinam  este  Instrum ento.

CLEUNIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA U M A  
CPF: 676 .760 .495-04

TABELI0NÂTD OE NOTAS S^4mald̂ 2 io 7 o êf<i
L n «  . .  n r f . i .  ®  440SI-Osij | Fciride i t nim  I ba

0 0  3* O FÍC IO  TcUfMÍ 3021-2923 1
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
PROTOCOLO 188211217-18/10/2018
ATO 002 -  ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204515852
CNPJ 30.497.197/0001*87
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2018

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia 18/10/2018

. ̂  ~ Certifico o Registro sob o n® 97801191 em 18/10/2018
. jg y h »  Protocolo 188211217 de 18/10/2018

Nome da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA NIRE 29204515852
, J U C E R  Este documento Pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnx 
• Chancela 168459553347764 H
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 
Transform ação em Empresa In d iv id u a l de Responsabilidade L im itada

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 30 .497.197/0001-87

MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em  0 3 /0 9 /1 9 7 5 , 
CASADO em  COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n °  636 .424 .505-63 , 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nô BA -023572/O -6 , ó rgão  e xpe d id o r CRC -  BA, 
residente e  dom ic iliado  na RUA DOS CONTABILISTAS, 54, EDIF. M IRALVA PINTO, SALA 02, 
CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44001560, BRASIL.

Único sócio da em presa T rib u to s  Assessoria Contábil LTDA, com  sede na Rua dos 
Contabilistas, 54, Ed if. M ira lva P into, sala 02 , C entro , Feira de  Santana, Bahia, CEP 44.001- 
560, reg istrada na Junta  Com ercial do  Estado da Bahia, sob o  NIRE n °  29204515852 e 
inscrita no CNPJ sob  o  n °  30 .497 .197 /0001 -87 , resolve, na m e lho r fo rm a  d e  d ire ito  e 
consoante com  o  a rtig o  1 .033 e 980-A  da Lei n °  10 .406 /2002 , e em  con fo rm idade  com  a 
Lei 12.441/2011, a lte ra r e tran s fo rm a  o  C ontra to  Social da em presa , co n fo rm e  as dáu su la s  
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO TIPO JURÍDICO

Fica transfo rm ada esta sociedade em  EMPRESA IN D IV ID U A L DE RESPONSABILIDADE 
LIM ITADA -  EIRELI, sob o nom e em presaria l de: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL 
EIREU, com  sub-rogação de todos  o s  d ire itos  e  obrigações pertinen tes.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO CAPITAL SOCIAL

O acervo desta sociedade, no va lo r d e  R$ 20 .000 ,00  (V in te  M il Reais), passa a c o n s titu ir  o 
capital da Em presa Ind iv idua l de Responsabilidade L im itada.

Para ta n to , firm a  em  a to  con tínuo . A to  C ons titu tivo  de  Em presa Ind iv idua l de 
Responsabilidade Lim itada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIM ITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIM ITADA

MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO naciona lidade BRASILEIRA, nascido em  03 /0 9 /1 9 7 5 , 
CASADO em  COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, CONTADOR, CPF n °  636 .424 .505-63 , 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n °  BA -023572/O -6 , ó rgão  expe d id o r CRC - BA, 
residente e  dom ic iliado  na RUA DOS CONTABILISTAS, 54 , EDIF. M IRALVA P INTO , SALA 02, 
CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44001560, BRASIL, cons titu i EMPRESA IN D IV ID U AL 
DE RESPONSABILIDADE LIM ITADA — EIREU, m ediante  as cond ições segu in tes :
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ° 2  
Transform ação em Empresa In d iv id u a l de Responsabilidade L im itada -  E

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 30-497.197/0001-87

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE ESTABELECIMENTO
A  em presa g ira rá  sob  o nom e em presaria l TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL E IREU e 
nom e fan tasia  TRIBUTOS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  ENDEREÇO DA SEDE

A em presa te m  sede na Rua dos C ontabilistas, 54 , Edif. M ira lva P in to , sala 02 , Centro Feira 
de Santana, Bahia, CEP 44 .001-560 .

CLÁUSU LA TERCEIRA -  CAPITAL

O capita l social da em presa é  d e  R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), to ta lm e n te  In tegra llzado 
neste a to  em  m oeda co rre n te  naciona l do  País e  representado p o r um a quo ta  de ioual va lo r 
nom inal.

CLÁUSULA QUARTA -  OBJETO
A  em presa tem  p o r ob je to :

A tiv idade de con tab ilidade , representantes com ercia is e  agen tes do  com érc io  de 
m ercadorias e  a tiv idades de consu lto ria  em  gestão em presaria l, exce to  consu lto ria  técnica 
específica.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
6920-6 /01  -  a tiv idade  de con tab ilidade ;
4619-2 /00  — representantes com ercia is  e  agen tes do com ércio  d e  m ercadorias em  gera l não 
especializado e
7020-4 /00  -  a tiv idade  de consu lto ria  em  gestão  em presaria l, exce to  consu lto ria  técnica 
especifica.

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de  duração  é  po r te m p o  indeterm inado.

CLÁUSULA SEXTA -  ADMINISTRAÇÃO

A  adm in istração da em presa será exercida pelo seu titu la r.

Página 2 de 3

Certifico o Registro sob o n8 29600357494 em 01/02/2019 
r Protocolo 187763747 de 04/01/2019

^  Nome da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI NIRE 29600357494
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAf 
Chancela 184656452766505

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAf


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ° 2 
Transform ação em Empresa In d iv id u a l de Responsabilidade L im itada — EIRELI

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 
CNPJ: 30 .497 .197 /0001 -87

CLÁUSULA SÉTIMA — DECLARAÇÃO DO TITULAR

Declaro que não partic ipo  de  nenhum a outra  em presa da m oda lidade  EIREU.

CLÁUSULA OITAVA -  DECLARAÇÃO DE DESIM PEDIMENTO DO ADMINISTRADOR
O  A dm in is trador declara sob as penas da le i, que  não está im ped ido , p o r lef especia l, e nem 
condenado ou  q ue  se encon tre  sob os e fe itos  de condenação, q u e  o  pro íba de exercer a 
adm in is tração  desta E IREU, bem  com o não está im ped ido , ou  em  v irtu d e  de  condenação 
crim ina l ou p o r se  enco n tra r sob os e fe itos dela, a pena q ue  vede, a inda que 
tem pora riam en te , o  acesso a cargos púb licos ou c rim e  fa lím e n ta r, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, pecu la to , ou  con tra  a econom ia popu la r, con tra  o  s is tem a finance iro  
nacional, contra  norm as de  defesa de concorrências, con tra  as re lações de  consum o, fé  
publica ou  a propriedade. (A rt. 1 .011, § 1 ° ,  CC /2002).

CLÁUSULA NONA -  DO FORO

Fica e le ito  o  fo ro  de Feira d e  Santana, Bahia, para o  exercício e  o  cu m p rim e n to  dos d ire itos  
e  obrigações resu ltan tes des te  co n tra to .

E, po r estarem  assim  ju s to  e  con tra tados, lavram  este ins trum en to .

Feira de Santana (B A ), 18 de  ja n e iro  d e  2019.

MANOEL >E OLIVEIRA NETO 
636 .424.505-63

ttBHJONATO DE NOTAS 
' DO 3° OFÍCIO

T tb c lu p ; Oildevan A ntonta Ah>.«

Rua irrajTd « Iv a , J J f t J  C tn tri, 
CBP^OOl-osBjFm.deSart,
Tel: (75) 3021- Í9J 3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI

PROTOCOLO 187763747 - 04/01/2019
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 046 • TRANSFORMACAO

MATRIZ

ÊIRE 29600357494 
r NPJ 30.497.197/0001-87 
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2019

v > 0  I M  f i  

&  / / / /  ^

B R A S I I

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia 01/02/2019

_ Certifico o Registro sob o n9 29600357494 em 01/02/2019
Protocolo 187763747 de 04/01/2019 

-5̂  Nome da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI NIRE 29600357494
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Chancela 184656452766505
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/02/2019 
por Hélio Portela Ramos • Secretário Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 30.497.197/0001-87
NOME EMPRESARIAL: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da P«

Nome/Nome Empresarial: MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou compar
Emitido no dia 17/01/2020 às 10:34 (data e hora de Brasília).



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DÊ IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIÜDADE

DO ESTADO DA BAHIA
CATEGORIA ^  ^  N* DO REGISTRO:

BA-023572/0-6
NOMÉ ^

W Á ^lN G TO N  

M A T ^ A -t^ b lA  DE

/  A S S ir^T Ü R A W

[ NASCIMENTO 
03/09/1*73

'? OlPtOMÂçAÒ 
.. -12/11/203’ ;

’ TÍTULO , ..
tACHARCl'ÉJU CíÊNClAf CONTAiS!*

NACIONALIDADE
BRASILEIRA
CPF
636.424.505*63

naturalidade
FEIRA OE SANTANA -BA 
RG

0659305097 S.SP-BA
TÍTULO EXPEDIDO (OU DECLi DE PROVISIONADÕ) 
FACULDADE AN|8ÍÒ TfifXÉIRÀ

Esta carteira tem fó pública como documento de identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei na9,295/46, c/c art, 1* 
de Lei n* 6.206/76. ' . p r ^  .■r*A» ' > a )

C ’  * , i

DATA DE ÊXPÉÒIÇAO 
11/04/2011

*í
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h - u i
Maria Cânitança Carratro GaNào 

PRESIDENTE DO CRC
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faculdade an ísío  Ceíxeíra f B t
Facuidade Anísio Teixeira

©  © íretor (Seral da faculdade Hnfsío Teixeira de fe ir a  de Santana, 
no uso de soas atribuições e tendo em oísta a conclosão do Corso de Ciências Contábeis

em 12 de nooembro de 2005 confere 0 titulo de

J B a c h a r e l  e m  C Ü n c í a s  C o n t á b e i s  a

M a n o e l  i p i n t o  d e  © l í o e i r a  B e t o
brasileiro» natural do lis ta d o  da Jtelria, nascido a 03 dc setembro dc 1975 

filfio dc Washínfiton p in to  dc © liocíra c M a ria  lu t ia  dc ©üocira p in to , U ©  n.* 0 0 5 9 5 0 3 0 9 7 ^ ^ /^ 3

e ootorga-lhe o presente diploma, a  fim de une possa gozar de todos os direitos e prerrogatíoas legais.

jf t í ra  de Santana, 21 de fultio de 2000



CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

Reconhecido pela Portaria MEC ri.® 3.942 de 14/11/2005 
publicada no Diário Oficial da Unlflo em 17/11/2005, *

UFBÃ7S
Aürcá Aná F. O liveira
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ü«My£RSÍDÃ0u FEDERAL ÓA ÜÂKfA 

REÍTCJR1Ã
Diploma registrado em-ÁS.jO S  ffer ,*. .5 3  r
jo  livro (fe regísiro a®_ f l f l  ^  tfh/vorsícnde
Petierã! da Bahia, registro n*1 , jg>
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?  Diretor

Secretaris Geral dos Cursos 
Súp. Acadêmlca/üFBA
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R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L
GOVERN0  DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA

ESTABELECIMENTO: - k o f t - A f r ,  -4> k  d L / L i *
■ - ENDEREÇ ° : r j , g l>f.nT^  0  ~

'  MUNICÍPIO: :-------------------------------------------- ~

ENTIDADE M A N T E N E D O R A ~ Q ^ ^ _ d ;  M  <L A n  <fcL A . „
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e com o disposto no Regimento

o '  LL(LL£U- À *
natural de 3 /Udq  rU  rfíu m
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Estado

o  presente Diploma outorga-lhe os direitos e prerrogativas estabelecidas nas Leis vigentes do País 
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C U R SO  A N TE R IO R ;.
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Espaço roscrvaclo ao Órgão tía SEC.
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Registro n°
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CERTIDÕES



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI 
CNPJ: 30.497.197/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 ' NacionaUPGFN)CrÍÇÕeS ^  ^  ^  Un'ã°  (° AU) Procuradoria-Geral da Fazenda

negativa.0 dÍSP° St°  " ° S 2° 5 6 2° 6 d°  C™ ’ 6St0 documento tem 05 masmos efeitos da certidão

t n H ^ ? A S°-é vâli.daJ?ara o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do

n S n e a s  w  «"S ■'T * *  *  T *  6 “ V ’6 ™  6 abra" 9e inC'USÍVe aS “ ntribuiçíes s o 4 fs  previstas nas alíneas a a d do paragrafo umco do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

p n H ^ n n ^ h « er f!L ? ertid^0 eStá f ond''cionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014 
Emitida as 14:04:36 do dia 19/11/2020 <hora e data de Brasília> w /z im .
Válida até 1,8/05/2021. —
Código de controle da certidão: 81CC.5243.CC47.0108 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Em itida para os e fe itos  dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezem bro de 1981 - C ódigo
T ribu tá rio  do  Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211817461

r a z Ao  s o c ia l

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ?

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

30.497.197/0001-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A  AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU V IA  INTERNET, NO ENDEREÇO http ://w w w .se faz.ba .gov.b r

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 R elC ertidaoN egativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


g f i f f f e  PREFEITURA MUNICIPAL OE
FEIRA DE SANTANA

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos term os dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 -  Código Tributário  do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N /  2021 /  68344

CONTRIBUINTE: TRIBUTOS ASSESSO RIA C O N TÁBIL LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS CONTABILISTAS, 54 - CENTRO
CNPJ/CPF: 30.497.197/0001-87

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 68.129-6

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 4.422-9

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 69.20-6-01 - A tiv id a d e s  de co n ta b ilid a d e
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 03/05/2021

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 02/07/2021

F/ca ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, adm inistrados p o r esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de Ia  IX. do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 -  Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3o, do Código Tributário Municipal -  Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. E válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. ^ --------

Código de verificação de autenticidade:

bc9782fc32079f1 a208bfb345a5849c9
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao


C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 30 .497. 197/0001-87
R a z ã o  S ocIa líT R IB U T O S  ASSESSORIA c o n t á b i l

Endereço: r u a  d o s  c o n t a b i l i s t a s  54  /  c e n t r o  /  f e i r a  de  s a n ta n a  /  b a  /
44001-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente  ̂Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade: 16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 202104Í603291493356049

Inform ação obtida em 03/05/2021 17:53:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


PODER JU D ICIÁ RIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.497.197/0001-87 
Certidão n°: 30845506/2020 
Expedição: 19/11/2020, às 14:08:35
Validade: 17^/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIR ELI (MATRIZ E F IL IA IS )  
, i n s c r i t o  ( a )  n o  C N P J  s o b  o  n °  3 0 . 4 9 7 . 1 9 7 / 0 0 0 1 - 8 7 ,  NÃO CONSTA d o
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


23/04/2021 0 0 4 8 5 5 9 6 7
P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CONCORDATA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1o GRAÜ

CERTIDÃO N°: 004855967
FOLHA: 1/1

(http://esaj!tSbaJus.brfsco/abr!rt^nferencULdo)fer Pe'a " °  *  ™una. da Jus,iça

anlerioresEa dmLCd ° 23^4/202^'r e c u e i  NADA CONSTAR em nom e de: d°  ES’ad°  da B3hi3,

S X * " ! ; " ”  r ^ í - p i s ;  s s . - â . - ís

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas, 

esto dataSser?necessáriaT'e^ssão de uma*nova certidão.6 4 06 3°  diaS 3 P3rtir d3 d3'3 de Sua emissa°- * * ■

Salvador, sexta-feira, 23 de abril de 2021.

PEDIDO N°:
004855967

004855967

http://esaj!tSbaJus.brfsco/abr!rt%5enferencULdo)fer


DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO X X X III DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 5 DE OUTUBRO DE 1988

A Tributos Assessoria Contábil EIELI, inscrita no CNPJ sob n° 30.497.197/0001- 
87, por interm édio de seu representante legal o Sr. Manoel Pinto de Oliveira Neto, 
portador do CPF sob n° 636.424.505-63 e inscrito no CRC/BA sob n ° 23.572, 
DECLARA, para fins do dispositivo no inciso V do art. 27 da Lei n ° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada 
pelo Decreto n° 4.358, de 5 de setembro de 2002, que cumpre com o disposto no 
inciso XXXIII do Art, 7o da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998.

Art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal:

Ressalva, empregar menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Feira de Santana (BA), 30 de abril de 2021

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos;

TRIBUTOS AS ABIL EIRELI
Manoel 3 Neto

Página 1 de 1



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE 

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 's  Fls
J J L

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa TRIBUTOS
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.497.197/0001-87,

situada na Rua dos Contabilistas, 54, Edifício Miralva Pinto, Sala 2, Centro, Feira de

Santana/BA, CEP: 44.001-560, presta os SERVIÇOS abaixo especificados, neste Município, 
desde setembro de 2019:

•  Orientar, ajustar e efetuar as informações referente as Obrigações Acessórias 

de Tributos Federais que são declarações mensais, trimestrais e anuais, onde 

consta informações sobre o Município. Elas devem ser declaradas ao Governo 

Federal (Receita Federal do Brasil) e tem como principal objetivo que o próprio 

contribuinte (Município) declare as informações solicitadas, podendo ser sobre a 

receita efetivada, os impostos apurados, além da parte trabalhista, quando são 

declaradas informações sobre a movimentação dos empregados na folha de 

pagamento e os encargos gerados sobre os salários pagos.

Atestamos que tais prestações de serviços foram executado(a)s 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Poço Verde/SE, 01 de março de 2021.

O L Í« t “(^ | ^ ! | „ ' f f RALDO “ « *  °E
K w ™ S , t í S ; ? S , ° “ ü S , 2 UT' ,5' ° “ c soum  “ V  «
Local: Poço Verde/Se
Data: segunda-feira, 1 de março de 2021 16:13:59

ÉveraídõIggor Santana dê~Oíiveirã 
Prefeito Municipal

Travessa da Liberdade, 15 - Centro - CEP 49.490-0001 Poço Verde/SE 
CNPJ: 13.106.935/0001-07 | (2) 79 3549-1946 E-mail;gabinete.pocoverde@pocoverde.se.gov.br 
 ______________________ www.facebook.com/qovernopv

mailto:gabinete.pocoverde@pocoverde.se.gov.br
http://www.facebook.com/qovernopv


GESTÃO
2017-2020

ATESTADO DE CAPACIDADE T tiC M C A

O M UNICÍPIO DE CANARANA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o n°. 13.714.464/0001-01, situada na Av. 

Vidèval Seixas, S/N, Centro, Canarana, Bahia, atesta para os devidos fins 

que a empresa Tributos Assessoria Contábil EIR ELI, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.497.197/0001-87, situada na 

Rua dos Contabilistas, n°. 54, Edifício Miralva Pinto, sala 02, Centro, Feira 

de Santana, Bahia, prestou serviços de assessoria relacionada as obrigações 

acessórias iio âmbito dos prazos legais, dos dados que devem ser informados, 

do acompanhamento das informações e do aceite da declaração pelo 

responsável em acatar as informações, acompanhar e dar soluções aos 

processos administrativos no âmbito da Receita Federal do Brasil, no período 

de 10/01/2020 a 31/12/2020 conforme contrato n°. 003A, tendo cumprido 

todas as condições estabelecidas, não existindo, em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Canarana/BA, 25 de dezembro de 2020.



m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

JUSTIFICATIVA



G overno  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

S e rg ipe

JUSTIFICATIVA

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, a Secretária Municipal da 
Fazenda, apresenta Justificativa para a Contratação de Em presa Especializada para  
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Fiscal Previdenciária para o Município 
de Nossa Senhora do Socorro. Mediante as considerações a seguir:

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de manter 
a regularidade fiscal previdenciária da Prefeitura do Município de Nossa Senhora do Socorro e 
entes vinculados;

Considerando que a atual situação fiscal do município demanda análise técnica 
com expertise para o equacionamento das dívidas de contribuições previdenciárias com vistas à 
obtenção de certidão de regularidade fiscal junto a Receita Federal do Brasil e Fazenda 
Nacional;

Considerando, por fim, que a contratação pretendida agregará elementos e 
subsídios técnicos em prol da manutenção da regularidade fiscal e previdenciária do município e 
seus entes e também subsidiará a Procuradoria na elaboração de medidas judiciais e/ou 
administrativas que tenham por escopo a recuperação de créditos tributários retidos 
indevidamente aos cofres da União, a contratação pretendida é oportuna e conveniente para 
otimização da gestão fiscal previdenciária do município e seus entes.

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste 
caso, hipótese da Inexigibilidade de licitação, com espeque do a rt. 13, inciso III  da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações;

Para respaldar a sua pretensão aos autos do sobredito processo consta peças 
fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados.

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de 
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n° 8.666/93, art. 25, II e art. 26, II e III dispõe, in verbis:

“Art. 25 -  E inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:
(...)
II -  para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei,de natureza singular ,com profissionais ou empresa de 
notório especialização, vedada a Inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação.

Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2â e 4S do art. 17 e no
inciso 111 e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 
8fi desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa

Rua Antonio Valadâo. s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000 Nossa Senhora do
Socorro/Sergipe

C.N.P.J. 13.128.814/0001-68-Tel.: (79)2107-7865 -  Fax; (79)2107-7863



G overno  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

S e rg ipe

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos(...)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III-justificativa do preço.

A escolha da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI. não foi 
contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados 
na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já  exaustivamente demonstrado acima, como conditio 
sine qua non à contratação indireta. E não somente por isso; é profissional experiente, capacitado e 
gabaritado para o serviço pretendido, que é de interesse público, sendo, desta forma, 
indiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, 
não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo 
com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, “todo profissional é 
singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana”, sendo que o profissional a ser 
contratado possui experiência nesse campo, levando-se em consideração o seu vasto currículo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo 
que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40041 - Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
ELEM ENTO DE DESPESA:
3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSOS:
1001 -  Recursos Ordinários
Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 25 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, submetemos a 
presente justificativa.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 30 de abril de 2021.

Inaldo Luís da Silva
Prefeito Municipal

Rua Antonio Valadâo, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000 Nossa Senhora do
Socorro/Sergipe



m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

COMPROVAÇÃO DE PREÇOS



CONTRATO N°. 45/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE, E, 
DO OUTRO, A EMPRESA TRIBUTOS 
ASSESSORIA CONTÁBIL EIREU -  ME, 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 13/2019.

O MUNICÍPIO DE POÇO VERDE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita rió CNPJ sob n° 
13.106.935/0001-07, localizada à Travessa da Liberdade, nò 15 - Centro, nesta cidade de Poço 
Verde/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr 
EVERALDO IGGOR SANTANA DE OLIVEIRA, e a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL 
EIRELI - ME, localizada à Rua dos Contabilistas, 54. Edifício Miralva Pinto, Sala 2, Centro CEP* 
.44.001-560 - Feira de Santana/BA, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.497.197/0001-87, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr MANOEL 
PINTO DE OLIVEIRA NETO, portador do CPF n ' 636.424.505-63, têm justo e acordado entre si o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regutamentares contidas na 
Lei n . 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato tem por objetivo a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria relacionada as obrigações acessórias no abito dos prazos legais, dos dados que 
devem ser informados, do acompanhamento das informações e do aceite da declaração pelo 
responsável em acatar as informações e acompanhar e dar soluções aos processos 
administrativos no âmbito da Receita Federal do Brasil, para a Administração Pública Municipal, 
nos termos da proposta apresentada, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade 
de Licitação n . 13/2019 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante 
deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, independentemente de suas

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, dá Lei n° 8.666/93).
Os serviços serão executados de acordó com as necessidades da Prefeitura Municipal de Poço 
Verde, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução 
indireta mediante empreitada por preço global.

f ^ ! U“ ™ CEIRA ■ 0 0  PREÇ0' DAS CONDIÇÕES DÉ PAGAMENTO (art. SS. inciso III. da L6I n 8.666/93).
A PREFEITURA pagará a CONTRATADA, a importância total de R$ 78.000,00 (setenta e Oito mil 
rea s). O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais), na tesouraria da Prefeitura, após autorização do Senhor Prefeito.
> Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e 6 3o do artiaó 
24 da Lei n°. 8.906/94.
^  .°  .PT ÇÔ aC0rdad0 e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no período 
contratado. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, mediante acordo 
entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o preço de mercado.

CLÁUSULÁ QUARTA - DA VIGÊNCIA (A rt 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados á partir da data de sua 
assinatura, podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, §1° da Lei n° 8.666/93.



CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV, dá Lei n" 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no periodo de vigência do contrato, na sede da Contratada e nos 
ocars que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art 73 
I, a e o, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55* Inciso V, da Lei n. * 8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Poço Verde, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 15004 - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 04.122.0001.2006 -  Manutenção da Secretaria de Municipal de Administração 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1001.0000

d a ^ e i ^ e l S *  ‘  D°  DIRE'T0 E RESP0NSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII,
0  Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
'p* Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento é na forma 
exigida para sua execução.

°  ? ° NTRAT^ D0, no 9a80 de necessidade ou impedimentos, e visando dar cumprimento a 
pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao substabelecimento, a quem julgar
is e n te  iísiremento * ^  forem outor9ados pe,a CONTRATANTE e que digam respeito ao
> Manter, durante toda a execução do contraio, as obrigações inicialmente pactuadas.
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a1
LnO N VTRAd? ^ Uo ? r f : ,an.te ,S9al' 3 C° NTRATANTE compromete-se a fornecer em tempo hábil 
Cortrato informações e documentos necessários ao fiel desempenho do presente

> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, essas ocorrerão por
n ^ l e>? UH,Va da C0NTRATADA' due seré “ nica responsável pilas conseqüências do n^o pagamento das mesmas nas épocas devidas.

OIT,ArVAJ' DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 65, inciso VII, da Lei n* 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado

STdãTei n^^tVStá^garantiíta^pfévia d ^ê sa ^C0" 0 85 SeSUÍn'eS Pr6VÍStaS ^
1 - advertência;

(2erí  Vlr9Ui a cinc,° por cen,o) por dia' ató 0 máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento’
de 1° % (deZ P° r Cen,0) sobre °  valor ,otal des,e Contrato, no caso de inexecução total ou parciai do mesmo;

tef9p0rária de padicipar em ''Citação e impedimento dê contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, Inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).
de notificações °u interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 

8 666/93 0ntrat0 as 8™ 8 P^vistas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°.

l 1n°n'r o t f I fSente Contratoup°d®rá ser rescindido' também, por conveniência administrativa, a Juizo do 
Contratante, sem que caiba á Contratada qualquer áção ou interpelação judicial
K J S , . 6880 de rf scisâoído Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escnto, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência

previSta no "capur desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
alterações decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n°. 8.666/93 e



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO VERDE

° 'REITOS ° °  CONTRATANTE NO CAS0  DÉ RESCISÃO (Art. 55.

adminis,ra,iv® do Prôs®"'® Contrato, a Contratada reconhéce, de logo. o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93.

OSCASOS OMISSOSPr»rt ^ ^ ÇÃ0  APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E u »  UAbUS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).
0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos termos da;lnexigibilidade de Licitação n». 13/2019 que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que a originou;
• não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93-
III - nos preceitos do Direito Público;

Gera' d0S e ° ntra,0S e nas disPosiÇP® 8 <*° Direito Privado. * ?  °  omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Adiiivo

° f CIMí  SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93)
K s s n s s s s s s  s s s s a* - « w * » — ^ u ,  

I x H r ^ r "calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 8 ’
ac;.rés.cim°  0Ü supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição salvo as 

8 666/93 resu,íantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2*. II* da lei n°.

CLÁUSULA DÉCÍMÁ TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro tía Cidade de Pòco Verde Estado Ha camina - •

SUCSirêm ha eXeCUÇS° do presÈrtte

Poço Verde/SE, 02 de setembro de 2019.

PREFEITURAÍSUMrotWL DE POÇO VERDE 
Everatdo Iggor Santana de Oliveira 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

TRIBUTOS A S S E N T A  CONTÁBIL EIRELI -  ME 
Mandei Pinto de Oliveira Neto 

/C P F  n° 636.424.505-63
TESTEMUNHAS: CONTRATADO

l -
CPF

I I - ____
CPF



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 003A/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
CANARANA ESTADO DA BAHIA E 
A EMPRESA TRIBUTOS
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI- 
ME.

O Município de Canarana, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Videval Seixas, S/N, Centro,CEP: 44.890-000 
Canarana, Bahia inscrito no CNPJ sob no 13.714.464/0001-01, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ezenivaldo Alves 
Dourado, brasileiro, Casado, portador do CPF n° 155.339.301-59, e RG 3886650 
residente e domiciliado, na Rua Durval Cardoso Pimenta, N° S/N , Centro, CEP: 
44.890-000, Canarana, Bahia, nesta cidade e a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIRELI-ME, inscrita no CNPJ. 30.497.197/0001-87, com endereço na Rua 
dos Contabilistas, n° 54-Edif. Miralva Pinto-sala 02, CEP. 44.001-560-Centro Feira de 
Santana-Bahia, representada pelo proprietário, Sr. Manoel Pinto de Oliveira Neto, 
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, Contador, inscrito no 
CRC/BA sob o n° 023572/0-6, portador do CPF n° 636.424.505-63 e RG. 06.593.050- 
97 SSP/BA, residente e domiciliado a Rua dos Contabilistas, n° 54-Edif. Miralva Pinto- 
sala 02, CEP. 44.001-560-Centro Feira de Santana-Bahia, doravante denominado 
CONTRATADO, vinculando-se as partes ao procedimento de INEXIGIBILIDADE n° 
001/2020, iniciado através do processo administrativo n° 003A/2020, regendo-se este 
contrato pela 8.666/1993, Art. 25, inciso II, combinado com o Art. 13, pelos termos da 
proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes e se sujeitando às cláusulas abaixo descritas.
CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
prestação de Serviços técnicos especializados de Assessoria contábil relacionada às 
obrigações acessórias no ambito dos prazos legais, dos dados que devem ser 
informados, do acompanhamento das informações e do aceite da declaração pelo 
responsável em acatar as informações, acompanhar e dar soluções aos processos 
administrativos no âmbito da Receita Federal do Brasil, para atender demandas desta 
municipalidade.

1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n 8 666/93

1.2 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E 
PRORROGAÇÃO.



GESTÃO
2017-2020

2. O presente contrato terá vigência até o dia 31.12.2020, a contar da data de si 
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  DA FORM A E PRAZO DE EXECUÇÃO

3. A prestação dos serviços, objeto desse contrato, será feito diariamente na sede da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4. Pela prestação dos serviços objeto contratual, o MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA a importância mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), perfazendo 
o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em moeda corrente 
nacional, conforme valores constantes da proposta de preço e efetivamente fornecidos.

4.1. No preço acima estabelecido estão compreendidas todas as despesas necessárias a 
execução do objeto contratual, inclusive encargos sociais e trabalhistas, impostos, 
licenças, emolumentos fiscais e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, 
lucro, todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, quando necessários para o 
cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente Contrato, 
não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de 
preço ou reembolso, seja a que título for.

CLÁUSULA QUINTA -  DA FORM A DE PAGAMENTO

5. O pagamento será efetuado, mediante a efetiva prestação dos serviços objeto do 
contrato, com apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de 
acordo com a ordem de prestação de serviços enviada pela Prefeitura Municipal de 
Canarana, na qual deverá constar os quantitativos unitários e totais, devendo ser enviado 
mensalmente para o setor de contabilidade desta municipalidade.

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura 
municipal. Ocorrendo alguma pendência, o prazo será interrompido até a regularização.

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como 
data da apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por 
parte da contratada.

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO



6. Os valores constantes da proposta que integra esse contrato não sofrerão, durante
sua vigência, qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 -  São obrigações do Contratado:

a) Prestar os Serviços nos termos da proposta e demais condições estabelecidas na 
legislação e regulamentações.

b) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas.

c) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na 
execução dos serviços objeto da presente licitação, isentando, assim, a 
Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao 
contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as 
despesas deles resultantes.

d) Emitir os documentos fiscais referentes a prestação dos serviços no período, e 
apresentá-las no local indicado na Cláusula Quinta deste instrumento, mantendo 
sempre as condições de habilitação e as qualificações exigidas para a 
contratação.

e) Credenciar preposto(s) para representá-lo junto ao CONTRATANTE, com a 
incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato;

f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços, não podendo, em hipótese 
nenhuma, ceder ou subcontratar o objeto deste contrato;

g) Prestar o serviço nos locais solicitados pelo município, dentro dos termos e 
prazos estabelecidos neste contrato.

h) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do 
critério de conveniência e oportunidade do Município.

i) Agir com responsabilidade social.

j) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
da execução do contrato.

7.2 -  São obrigações do Contratante

a) Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste contrato;

b) Emitir, por servidor credenciado, requisição de prestação de serviços;

c) Conferir os serviços prestados pelo Contratado, notificando-o para solução de 
eventuais irregularidades;



d) Credenciar, por escrito, junto ao Contratado, servidor autorizado a acompanha 
fiscalizar a execução do Contrato;

e) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, conforme previsto na Cláusula 
Quinta deste instrumento.

f) Outras decorrentes da lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n ° 
8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior.
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9. As despesas, decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
ÕRGÃO 02 Poder Executivo

UNIDADE 02.03 Secretaria de Administração e 
Planejamento

PROJETO DE 
ATIVIDADE

04.122.0003.2004 Manutenção das Ações da Secretaria de 
Administração e Planejamento

ELEMENTO DE 
DESPESAS

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica.

FONTE DE 
RECURSO

0 Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS

10. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato, sem 
justificativas aceitas pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante 
ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, bem como neste 
contrato, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

a) Advertência;

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar 
com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da 
federação, com o Distrito Federal e Municípios;

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de não 
manutenção da proposta, dentro do prazo legal;

10.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas neste contrato, ficará sujeita às 
seguintes penalidades:

10.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato:



GESTÃO

a) em até 10 dias, multa de 0,5% sobre o valor do contrato;

b) superior a 10 dias, multa de 1% sobre o valor do contrato, caso não haja rescisão 
contratual;

10.1.2. Pela inexecução do ajuste:

a) se a inexecução for parcial, multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato;

b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor global atualizado do contrato.

10.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 
administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura ou, não sendo suficiente, o valor 
poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.

10.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas.

10.4. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIM EIRA -  DA FRAUDE E  CORRUPÇÃO

1 1 . 0  Contratado deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 
Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 
8.666/93.

12.1 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 
administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo.

12.2. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 12.1, sem prejuízo de outras sanções 
dispostas neste contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os 
créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração;

12.3. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA -  DA VINCULAÇÃO E  DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES

13. O presente Contrato está vinculado ao Processo Adm inistrativo N° 003A/2020 e 
de Inexigibilidade N° 001/2020, sendo parte integrante deste Contrato a Proposta da
Contratada.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

14. Compete à Contratante, fiscalizar e acompanhar a execução contratual, bem co 
fazer cumprir as clausulas e condições descritas neste Contrato, tendo como gestor do 
Contrato o Secretário Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15. O Contratante providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial 
Do Município, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 
n.° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As partes elegem o foro da Comarca de Canarana/BA para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam.

Canarana/BA, 10 de janeiro de 2020.

P r m iA

TRIBUTOS AS; BLEIRELI-ME

CNPJ. 30.497.197/0001-87 

Contratado

Testemunhas:

1 )___________
Nome:

CPF:

2)___
Nome:

CPF:



ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos

CO NTRATO N°046/2020
PROCESSO A D M IN ISTRA TIVO  N° 017/2020
INEXIG IBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2020

Contratação de escritório especializado em 
Consultorias e Assessoria Previdenciária para o 
correto cumprimento das obrigações estabelecidas 
na legislação, Obtenção e da Certidão Negativa de 
Débitos de contribuições Previdenciárias (CND).

O  M UNICÍPIO DE SÃO  G O NÇALO  DOS CAM POS, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de direito 
público interno, com Sede à Praça da Bandeira, n° 01 -  Centro, São Gonçalo dos Campos -  
BA, inscrita no CNPJ sob n° 14.060.602/0001-49, neste ato, representado pelo seu Prefeito Sr. 
JOSE CARLOS D A  S ILVA  ARA ÚJO , brasileiro, maior, casado, residente à Cr de Germano] 
405 Magalhães São Gonçalo dos Campos-BA, portador do C P F n°. 705.349.855-72 e RG n° 
671497820 SSP-BA, a seguir denominado simplesmente CO N TR A TA N TE, e do outro lado como 
CO NTRATADA a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL Pessoa juríd ica, inscrita no 
CNPJ n° : 30.497.197/0001-87 , estabelecida na Rua dos Contabilistas centro Feira de 
Santana BA CEP: 44001-560, representada neste ato pelo , Sr* M anoel Pinto de Oliveira  
Neto, que subscreve o presente, doravante denom inada CO NTRA TADA, resolvem  de 
comum acordo e observa CPF: 636.424.505-63 rg 023572/06ndo as norm as da Lei 8.666/93, 
firm ar o presente contrato que será regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA I -  O BJETO
Constitui objeto do presente contrato a Contratação de escritório especializado em Consultorias e 
Assessoria Previdenciária para o correto cumprimento das obrigações estabelecidas na legislação, 
Obtenção e da Certidão Negativa de Débitos de contribuições Previdenciárias (CN D).- O presente 
contrato é firmado com base no processo de inexigibilidade n° 008/2020, em razão da notória 
especialização da empresa contratada e inviabilidade de competição na área jurídica, em 
decorrência da singularidade do serviço, conforme previsto no art. 25, II, c/c Art. 13, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA II -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1o - Constituem obrigação da CONTRATADA:

aJAtender consultas formuladas pelo Contratante sobre assuntos relativos ao objeto presente contrato;
b) Obnga-se a CONTRATADA pela qualidade dos serviços prestados, dentro das condições estabelecidas 
na proposta oferecida e acatada pelo CONTRATANTE, que ao presente contrato se integra como se 
transcnto estivesse.

2o - Constituem obrigações da CONTRATANTE

a)Pagar as despesas inerentes à Contratada no valor, condições e situações estipuladas neste
ir\e»Tri r m a n f A *  *  *

b)Possibilitar à Contratada condições que permitam à boa e fiel execução de suas 
obrigações;
cJFormular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto deste Contrato, de forma clara 
precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade das respostas-
d)Designar prepostos para fiscalizar a Contratada;
eJNotificar, por escrito, a Contratada quando da aplicação de multas previstas neste Contrato-
f)Declarar os serviços efetivamente prestados.
CLÁUSULA III -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

instrumento;



ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos io  G onçalo

fCBIOpOSiiá7M ÍrS/tos

O preço dos serviços proposto é de R$ 72.000,00 (setenta e dosi mil reais), após a entrega do objeto 
deste contrato, na Unidade Orçamentária exposta na cláusula VI, durante o prazo acertado neste contrato, 
do qual será deduzido Imposto de Renda.

Parágrafo primeiro. Pelos serviços enumerados nos itens acima, esclarece que as despesas serão 
comutadas da seguinte forma: 60% dos serviços serão computados em pessoal e 40% serão computadas 
em insumos, para efeitos do limite estipulado no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo segundo. O pagamento acima referido será efetuado através de deposito 
respectivo crédito ser lançado na Conta Corrente a ser indicada pela CONTRATADA.
CLAUSULA IV -  d a  f is c a l iz a ç ã o  e  a c o m p a n h a m e n t o

A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a cargo da Controlado..
Município, sem excluir ou reduzir a responsabilidade da Contratada na forma das disposições 
na Seção IV, da Lei n° 8.883/94.

§1° - O Contratante, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou em parte os serviços executados em 
desacordo com o previsto neste Contrato.
CLÁUSULA V -  DA VIGÊNCIA

O presente contrato entra em vigor a partir da sua assinatura e terá vigência 12 meses, podendo ser 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante formalização 
de 30 (trinta) dias do término da vigência, de acordo com o que prescreve o artiqo 57 inciso II da Lei 
n°8.666/93.
CLÁUSULA VI -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE
0401 -  Sec. de Finanças -  SEFIN 2020 -  Gestão dos Serviços 

Técnicos e Administrativos 
da Sec. Mun. de Finanças - 
SEFIN

339035 -  Serviços de 
Consultoria

0100

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento Orçamentário:

Parágrafo prim eiro. As despesas mensais realizadas pela contratada referente a prestação de 
serviços, tem a seguinte composição:

40%  de INSUM O S.................................................

60% de PESSO AL................................................

CLÁUSULA VII -  DA ALTERAÇÃO

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°8.666/93, por acordo entre 
as partes, desde que não implique na mudança do seu objeto, através de Termo Aditivo.
CLÁUSULA VIII -  DA RESCISÃO

Reconhecidos os direitos da Administração, previsto no Arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, este Contrato 
poderá ser rescindido ainda:

I-Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistam 
condições de continuidade do mesmo;
II- Pela superveniência de eventos que impeça ou torne inconveniente o prosseguimento de sua 
execução.

CLÁUSULA IX -  DAS PENALIDADES

De conformidade com o A rt 87 da Lei n°8.666/93, a Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
á Contatada, pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:
I-Advertência;
II- Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, quando a Contratada, se, justa causa, 
deixar de cumprir o prazo estabelecido;
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III- Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, por violação de qualquer dispositivo 
Contratual, que será em dobro em caso de reincidência;
IV-Suspensão temporária para contratar com a Administração pelo prazo de até 02(dois) anos.
CLÁUSULA X -  DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

Durante o período que vigora o presente contrato o CONTRATADO, manterá as condições de habitação e 
qualificação exigidas dos artigos 28 e 29 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA XI -  DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca da CONTRATANTE, como único, para dirimir quaisquer dúvidas do 
presente contrato, desde logo renunciando a qualquer 
outro foro, por mais especial que seja.

E por acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contrato na presença das testemunhas 
abaixo assinadas em três vias de igual forma e teor.

São Gonçalo dos Campos, 13 de janeiro de 2020

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CONTRATANTE

TRIB CONTÁBIL
.CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

Este instrumento contratual está de acordo com as disposições 
contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 
previsto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Procuradoria Geral do Município
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QRDEM1DEISERVICQSP1INEX4N2J008/2Q201

Da; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
PARA: TRIBUTOS A SSESSO RIA  CONTÁBIL

Pela presente Ordem de Serviço, autorizam òs a Empresa TR IB U TO S ASSESSO RIA CONTÁBIL
a iniciar a Contratação de Contratação de escritório especializado em Consultorias e Assessoria

Previdenciária para o correto cumprimento das obrigações estabelecidas na legislação, Obtenção e da Certidão
Negativa de Débitos de contribuições Previdenciárias (CND na conformidade dos termos do Contrato celebrado
n ,,t  f  nf  dete™ inando aos s e rre s  competentes da Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos 
que se tome às providencias necessárias ao fiei cumprimento do quanto previsto. ’

PRAZO DE EXECUÇÃO: De 12(doze) meses.

São Gonçalo dos Campos - Bahia, 13 de janeiro de 2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA ARAÚJO 
Prefeito

TRIBUTOS'ASSESSOFflA CONTÁBIL  
CNPÚ n ° : 30.497.197/0001-87
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CONTRATO N8 025/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
SANTANOPOLIS E A EMPRESA TRIBUTOS 
ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI - ME.

O Município de Santanópolis, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça João Nery Nc 48 Centro Santanópolis, inscrito no CNPJ sob no 13.627.062/0001- 70

, S “ ,C° NTRATANTEl neSle at0 rePresentad0 Pe'0 Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ 
FLORIN LIMA SANTOS, brasileiro, Casado, portador do CPF nfi 607.530.055-49 RG n° 5657709-50

à RUa lrará’ 265' Centro' nes,a cidade' de ° utra lad°. a Empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI - ME, com inscrição de CNPJ sob o n“ 30 497 197/0001-87
r° p p f,en n iê bc ecid!  3 Rü3 d° S Contabilistas- N“ 54, Edif. Miralva Pinto, Sala 02, Bairro Centro’,
nfisq'an^Q7 ccwQAa ^ o | af ana '  Bah'3, " eSte 3t°  rePresen,ado Pel°  Sr. Manoel Pinto de Oliveira, RG n» 
m ^ □ 3 636-424-505-63, residente e domiciliado a Rua Dos Contabilistas, n»54, Edif.

ira va mto, Sala 02, Centro, Feira de Santana-Bahia, doravante denominada CONTRATADA em 
decorrência do Processo Administrativo n» 033/2020 e do Processo de Inexigibilidade n» 004/2020 mediante 
a sujeição mutua as normas constantes na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores têm

!  T eSeme contrato' deacordocom as deposições regulamentares contidas na Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OR.IFTO

1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA
ORIENTAR, AJUSTAR E EFETUAR AS INFORMAÇÕES REFERENTE AS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
DE TRIBUTOS FEDERAIS QUE SÃO DECLARAÇÕES MENSAIS, TRIMESTRAIS E ANUAIS, ONDE
CONSTA INFORMAÇÕES SOBRE O MUNICÍPIO ( OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS PRINCIPAIS- DCTF
MENSAL; DIRF; COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PESSOA FÍSICA; COMPROVANTE
ANUAL DE RENDIMENTOS PESSOA JURÍDICAS E RAIS), conforme proposta de preço apresentada pela
contratada e descrição dos serviços no termo de referencia, compreendendo na execução dos serviços as 
seguintes atividades:

a) DCTF MENSAL -  Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal -  Obrioatorieriade- TnHac 
tormTramraíbaria0 'T ,°  bÚbliC°  em geral' inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, de
1 599/2015^ A W n i S T - rM  r ? °  2° 0 5Í da lnStrüÇão Normativa da RFB N*i .oyy/ííUi 5. Prazo. Ate o 158 dia util do 28 mes subsequente.

b) DIRF -  Declaraçao do Imposto de Renda Retido na Fonte - Obrigatoriedade: Pessoas jurídicas de direito
98 da ?nitn ranN 05 r ^ ^  °  ^  71 da Lei n<! 4-320/1964. Fundamento Lenah Arts. 28 e 
calendário subsequente.Va 1-757/2017. Prazo: Até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-
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c) COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS -  Pessoas Físicas - Obrioatoriedade- Pessoa física ou
dliranteque ^  a . pessoa ,ísica rendimentos com retenção do imposto sobre a renda na fonte
n° 1 215/201 T T ra z o  Até’ o ' £ n r i V ^ i 7 ° ° - "d 8' f ün-damenl°  Lepal: Art- 3S da Instrução Normativa RFB .21 b/2011. Prazo. Até o ultimo dia util do mes de fevereiro do ano-calendário subsequente.

d) COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS -  Pessoas Jurídica - ObrioatoriedadP- Pessoa iurídicas 
que tiverem efetuado pagamento ou credito de rendimentos, a outras pessoas jurídicas sujeito à retenção do
n i t ^ n H - í í f J  T  !Sntf*  Fun.dament0 Leqal: Art. 7B da Instrução Normativa RFB n° í l  9/2000 Prazo- Até o 
ultimo dia util do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente.  1

nL S I Í? !  h RDlaçã0 * nu®! dfr ,nformaÇões Social - Obrigatoriedade: Todos os inscritos no CNPJ fCadastro

publicaçao da Portaria Ministerial a defini qual será o prazo final para a declaração.

1.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato na forma 
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGACÕFR DAS PARTFQ

2.1 -  São obrigações do Contratado:

serviços nos termos da proposta, conforme termo de referência, além das demais condicões 
estabelecidas na legislação e regulamentações.

e l t Cr ^ l ! n , ° r'ent,aÇf ! f  d°  conlra,ante' Ajeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

c) Substituir, imediatamente, os produtos e serviços que não se adequem as exigências da administração ou 
coniratOp

d) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da presente S ã o
r o S  haSS,mw’ 3 Contratante de ^ q u e r  reclamações que possam surgir consequentemente aó 
contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

e) Emitir os documentos fiscais referentes aos serviços prestados no período, mantendo semore as 
condiçoes de habilitação e as qualificações exigidas para a contratação.

' 0 C0NT" A ,4 " T*  « » « -

p" ° " na°  * ”  ~

h) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município.

i) Agir com responsabilidade social.



j) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução do 
contrato.

2.2 -  São obrigações do Contratante

a) Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste contrato;

b) Emitir, por servidor credenciado, requisição de fornecimento e prestação de serviços;

c) Conferir os itens e serviços fornecidos pelo Contratado, notificando-o para solução de eventuais 
irregularidades;

d) Credenciar, por escrito, junto ao Contratado, servidor autorizado a acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato;

e) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, conforme previsto na Cláusula Quinta deste instrumento.
f) Outras decorrentes da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA VIGÊNCIA DQ CONTRATO

3.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo de 09 (nove) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 
entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57, II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO PRECO E DQ PAGAMFNTO

4.1 -  O valor do presente contrato é de R$54.000,00 (Cinqüenta e quatro mil reais), constante da proposta 
integrante ao processo administrativo de nB 033/2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total prestação de serviços, objeto deste instrumento, a ser pago de forma 
parcelada em conformidade com a tabela abaixo:

ITEM SERVIÇO EXECUTADO UF
QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

ANUAL
PREFEITURA MUNICIPAL -  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS mês 09 R$ 6.000,00 R$ 54.000,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 6.000,00

VALOR TOTAL ANUAL 54.000,00
<tu 7o feasio ae pessoal R$ 21.600.00
60 % Insumos R$ 32.400,

4.2. No preço acima estabelecido estão compreendidas todas as despesas necessárias a execução do objeto 
contratual, inclusive encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e exceto as 
dispensas de viagem ( passagens, combustível, hospedagens e alimentação), quando necessários para o 
cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente Contrato, não cabendo, pois, 
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que título for.

4.3 -  Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as 
fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento.

3
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo
ou em parte, a tramitaçao da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação 
da fatura, devidamente corrigida.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
iqui açao qualquer obrigaçao financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
sem que isso gere direito a reajuste de preço. ’

~ V i ° , f  re! iustamf ntos de preços do obie,°  a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal.

4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
vanaçao do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o 
dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

4-6 " V , T e$a 3 S6r contra,ada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste 
acompanhado de requerimento. ’

CLAUSULA QUINTA -  DA FORMA E PRAZO DE EXFftlirÃr»

d ™ rab? t°-S Serãr execu,ad0s na sede da Pre,eitara Municipal, por atendimentos a distância por meio de correio eletromco, ligaçao e mensagens de texto.

n  H 0  de iniC'°  da execuça°  dos serv'Ç°s será de no máximo 02 (dois), contados do recebimento da Ordem de Serviço.

5.3. Os serviços executados serão mensalmente elencado através de relatórios mensais que integrarão os 
processos de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA • DA DOTAÇÃO o r c a m f n t Ar |A

6.1. As despesas, decorrentes deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Órgão - 2 -  Prefeitura Municipal de Santanópolis
Unidade -  30101 -  Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Ação -  2007 -  Manutenção Administrativa e Financeira do Município.
Elemento de Despesa -  3.3.90.35.00 -  Serviço de Consultoria 
Fonte - 00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS p e n a l id a d e s  e m u i t a r

7.1 O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas deste contrato, sem justificativas aceitas
pelo órgao ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções
previstas na Lei n°. 8.666/93, bem como neste contrato, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

a) Advertência;
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b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com 

Municípios^ 9S ES,ad°  da Bahia 6 d° S d6maÍS eS'ad0S da federaÇã° ' COm 0 Distrit°  ^ d e ra l e

« r » ; r c  " ° r 1 °  ■ • * '"1 d .  n . „  BI0PM,a.

“ » *» ■  « « *  a .

7.2.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto do contrato:

a) em até 24 Horas, multa de 0,5% sobre o valor do contrato;

b) superior a 24 Horas, multa de 1 % sobre o valor do contrato, caso não haja rescisão contratual;

7.2.2. Pela inexecução do ajuste:

cL S,ra«o;ÍneXeCU5â0 ^  ParCÍa'' 06 8% °  ^  CorresP°"de"*a a°  ™ ntante não adimplido do

b) se a inexecução for total, multa de 10% sobre o valor global atualizado do contrato.

líd n  apÓS. re9ular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-

judicialmenle ^  “  Send°  SU,iCÍen'e ' °  Val0r P° derá S6r inscri,°  como Dívida A«va e cobrado

7.3 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

7.4. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

l 1n°O04e/2O2O ÍeTdn n P ' ° CeSS°  Adminls,ra,iv0 N° 033/202°. Inexigibilidade de Licitaçãode n 004/2020, sendo parte integrante deste Contrato a Proposta da Contratada.

pm nàr|0  Pr8Sente C° ntrat0 nâ°  P° derá S6r ° bjet0 de cessã0' imnsferência ou subcontratação no todo ou 
em parte, sem previa e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  h a  r e s c is ã o

11.1.0 contrato sera rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93.
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11.2. Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a administração poderá 
rescindir unilateralmente o contrato administrativo.

11.3. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 12.1, sem prejuízo de outras sanções dispostas neste 
contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração;

11.4. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a qualquer

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

12.1. O Contratante providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial Do Município, em 
obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n.a 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Irará/BA para dirim ir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 
deste Contrato.

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor, juntam ente com as 
testemunhas que também o assinam.

indenização.

Santanópolis/BA, 06 de Abril de 2020

MUNICÍPIO DE SANTANÓPOLIS 

CONTRATANTE

TRIBUTOS ASSEL^v/nm uu^TABIL EIRELI - ME 

CNPJ :30.497.197/0001 -87 

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 053-A/2020
REF.: INEXIGIBILIDADE N°015/2020 
Processo a d m i n i s t r a t i v o  n °  0181/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DE NATUREZA SINGULAR E 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS, TENDO EM VISTA AS INÚMERAS 
INFORMAÇÕES QUE DEVEM SER FEITAS POR 
DIVERSOS MOTIVOS PERTINENTES A CADA 
OBRIGATORIEDADE DO MUNIÍPIO DE ÁGUA 
FRIA/BAHIA, BEM COMO DE QUESTÕES
RELACIONADOS AO TEMA COM RELEVÂNCIA PARA O 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E PROPOSTA DE TRABALHO EM 
ANEXO, A XXXXXXXXX, CONFORME AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ABAIXO:

O Município de Água Fria, Estado da Bahia, com sede á Rua Rui Barbosa, 10
centro, Água Fria/Bahia, -CNPJ n°. 13.606.702/0001-65, neste ato representado por
seu gestor, o Sr. Manoel Alves dos Santos, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIRELI, inscrita no CNPJ sob n. 30.497.197/0001-87, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a Rua dos Contabilistas, n° 54, Edifício Miralva 
into, sala 02, centro, Feira de Santana-Bahia, CEP 44.001-560, neste ato

representado por seu procurador Manoel Pinto de Oliveira Neto, regularmente 
inscrito no CRC sob o n° BA-023572/O-6, portador do CPF n.° 636.424.505-63 
doravante CONTRATADO, amparada pelas promoções integrantes do respectivo 
Processo Administrativo, resolvem celebrar o presente contrato de prestação
t \ c t rZ t Ç° S regÍd° PSl° art' 25' C/C art‘ 13' inciso 111 Federal n‘8.666/93 e conforme as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE - O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar 
o relacionamento contratual com vistas à execução dos trabalhos definidos e
especificados na Cláusula Primeira - Objeto.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O contratado se compromete a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL, DE 
TUREZA SINGULAR E ESPECIALIZADA NA ÁREA DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, TENDO EM 

VISTA AS INÚMERAS INFORMAÇÕES QUE DEVEM SER FEITAS POR DIVERSOS MOTIVOS 
PERTINENTES A CADA OBRIGATORIEDADE DO MUNIÍPIO DE ÁGUA FRIA/BAHIA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Em contraprestaçâo a Contratante se compromete a remunerar os serviços
profissionais do Contratado, com um valor global de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais), que será pago mensalmente em 03 (Três) parcelas no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
° Pn^!, ^  Vigência do referido Contrato será de 03 (Três) meses, iniciando-se 
em 02 de Outubro de 2020 e terminando em 31 de Dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei.

Rua Rui Barbosa, n° 10 - centro - Água Fria - Bahia - CEP 48.170-000 
_ . E-mail: contato.copelprnaf0qmail.com
1W I . 1 ?  - a - X M / o i o i  _  -7.; « f l d . o m o  o w d . t  cnc - r n l / n n m  _ r C



ESTADO DA BAHIA  
PREFEITURA M UNICIPAL DE ÁGUA F R IA

CLAUSULA QUARTA - DOS MÉTODOS DE TRABALHO
O Contratado prestará seus serviços por intermédio de visitas realizadas pelo
contratado, credenciado pelo Contratante, onde estarão desenvolvendo os serviços 
técnicos estabelecidos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES e RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Obriga-se a CONTRATADA a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os 
serviços e as disposições do presente CONTRATO, obrigando-se especificamente a:

a. Responsabilizar-se ética e civilmente pelos trabalhos prestados;
b' r ^ ™ ^ t0"Se a prestar os seus serviços em local pré-determinado pela CONTRATANTE, cujo horário será pactuado entre às partes;
c. Obriga-se o (a) CONTRATADO(A) ao perfeito, fiel e integral cumprimento dos 

termos do presente contrato, respondendo pelos danos e prejuizos que venha a 
causar a CONTRATANTE.

d. Refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os serviços que 
comprovadamente sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização.

Obriga-se a CONTRATANTE:

a. Efetuar os pagamentos nos prazos e condições aqui previstos;
b. Constituem direitos e prerrogativas do Municipio, além dos previstos em 

outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n° 8 666 de 
21.06.93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

CLAUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO
O presente contrato é alcançado pela inexigibilidade de licitação conforme prevê
°i+.ar *a 7 art’ 13 da LGÍ n°* 8'666' de 21 de junho de 1993, e suasalterações, e não impõe vínculo empregatício entre Contratante e Contratado e 
será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo.

CLAUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS
As despesas advindas deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: v

Unidade: 02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Projeto/Atividade: 2004 - Coordenação Administrativa e Financeira do Município 
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Elemento: 3390.30.00 - Material de consumo 
Fonte de Recursos: 0 - Recursos Ordinários.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido pela Contratante se ocorrer alguma das 
hipóteses previstas nos Art's. 78 usque 80, da Lei n«. 8.666/93, ou ainda
espontanea e amigavelmente pelas contratantes, sem pagamento de multas,
ressalvando o respeito as seguintes providências: Se a rescisão partir do
contratado, esta deverá notificar a Contratante com antecedência mínima de
quinze dias, sem devolução das parcelas já recebidas, mas desistindo das 
prestações futuras, se a rescisão partir da Contratante esta deverá estar em dia 
com os pagamentos e fazer prévia comunicação.

_ . E-mail: contato.copelpmaf@qmail.com
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CLAUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Irará - Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato, inobstante a idoneidade e a sinceridade de 
propósito dos Contratantes.

E, por estarem justos e contratados, mandam lavrar o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado pelas partes e por duas testemunhas que de tudo têm 
conhecimento.

Água Fria/Bahia, 02 de Outubro de 2020

MUNICIPt^DR AGUA FRIA
Manoel Alves:dos Santos 

Prefeito 
Contratantej

TRIBUTOS ASSESSORIA/CONTÁBIL EIRELI
Manoel Pinto de Oliveira Neto 

Contratada

TESTEMUNHAS:

01. _  
NOME: 
RG:

02 ._
NOME:
RG:

E-mail: contato.copelpmafQgmail.com
'T’ ^ 1  .  T C  ■ S O Q á / O I Q I  _  P . V  T K  _ ”5 1  O O  — P M B .T  *» o  1 * 3  C f l C  I M / n n f M - C Ç



MINUTA DO CONTRATO



MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2021

C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
Q U E  E N T R E  S I  C E L E B R A M , D E  U M  L A D O ,  A  
P R E F E I T U R A  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
S O C O R R O , E ,  D O  O U T R O ,  A  E M P R E S A  
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL 
EIRELI, D E C O R R E N T E  D A
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L IC I T A Ç Ã O  N °  
010/2021.

O M UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de sua Prefeitura,
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadâo, s/n° - Centro 
Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. IN A L D O  L U Í S  
D A  S IL V A  e a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, no CNPJ sob o n° 30.497.197/0001-87,com sede à Rua dos contabilistas, n° 54, 
Edifício Miralva Pinto, Sala 02, Bairro Centro na Cidade de Feira de Santana, CEP: 49.020-020 , no 
Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
Administrador, o Sr. MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO, têm justo e acordado entre si o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas nos 
artigos 25 e 13, inciso III da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  - DO OBJETO  (art. 55. inciso L da Lei n° 8.666/931.

O presente Contrato tem por objeto a C ontratação de em presa especializada na prestação de 
serviços de assessoria e consultoria fiscal previdenciária para  a P refeitura do M unicípio de 
Nossa Senhora do Socorro e entes vinculados, seu Projeto Básico, e proposta do Contratado, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93. 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REG IM E DE EXECUCÂO (art. 55. inciso 11. da Lei n° 
8.666/931. -------------- -----------------

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Município, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS COND1CÕES DE PAGAMENTO (art. 55. 
inciso III. da Lei n° 8.666/931.

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de RS
10.000,00 (dez mil reais), cuja composição dar-se-á da seguinte forma:



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF, além da 
CDNT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no ca p u t  
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado 
na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV. da Lei n° 
8.666/93f

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Projeto 
Básico e Proposta apresentada, e ò seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73 1 a  
e b, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. ° 8.666/93L

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 40041 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto Atividade: 2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento: 3390.35.00.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte de Recurso: 1001 — Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA - DO D IREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. 
inciso VJI e X III. da Lei n° 8.666/93L
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

2



IJ ■ Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim de 
orientar e acompanhar “ in  lo c o  ”  os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
IV- Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura, venham a ser 
fazer necessário durante o decorrer do período.
V - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência.
VI - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do 
presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (A rt. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666/931

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

III  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso V III. da Lei n° 8.666/93L

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93.



§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial.

§2® - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de 
antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n°. 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIM A - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55» inciso IX, da Lei n° 8.666/93L

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, 
o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei 
n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA  - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Le» n° 8.666/93L

0  presente Contrato fundamenta-se:

1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
•  Constam do Processo Administrativo que a originou;
•  Não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 

ni - nos preceitos do Direito Público;

IV  - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93L
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65 52° II da lei n° 
8.666/93.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO ACOM PANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67. Lei n° 8.666/931

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 
portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Contrato.
§1° - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXXXX de 2021.

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito 

Contratante

TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIR E LI
CNPJ sob o n° 3 0 .4 9 7 .1 9 7 /0 0 0 1 -8 7  

C o n tra ta d a

TESTEMUNHAS:

I -

I I -
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D A  F A Z E N D A  

C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A Ç Ã O

Ofício N° 341/2021

N ossa Senhora do Socorro - SE, 11 de m aio de 2011.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral F reire Matos 
P rocuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Munícipio -  P.G.M.

Procuradoria Gorai de N. Sra. d® Socorro 

Recebido:

aNESTA

R ef.: E m issão  de p a re c e r  sob re  Inex ig ib ilidade

Exma. Sra. Procuradora,

Estam os enviando a essa Procuradoria,, processo em anexo, para análise e 
em issão de Parecer referente Inexigibilidade e  M inuta do Contrato, que tem  por objeto 
C o n tra taçã o  de  em p resa  especializada p a ra  p re s taç ão  de  serv iços de  A ssessoria e 
C o n su lto ria  F iscal P rev id en c iá ria  p a ra  o m unicíp io  de  N ossa S e n h o ra  do S oco rro , em 
respeito  ao q u e  d ispõe o artigo 38 § único. Art. 38, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

SECRET, AZENDA



PARECER 
j u r íd ic o



PAR EC ER  JU R ÍD IC O  N° 310/2021 

P ro c e d im e n to  A d m in is tra tiv o  n° 0000000000572/2021/PG M

EMENTA: CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA FISCAL PREVIDENCIÁRIA PARA O 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO;
VALOR ESTIMADO: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL 
REAIS);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, INCISO II, DA LEI 
FEDERAL N° 8.666/93;

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

art. 9o, inciso I, da Lei Complementar n° 1.135/2014, consultada pelo Setor de Licitações e 

Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, em atendim ento ao disposto no artigo 38, 

parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93, vem manifestar-se através do presente Parecer, 

procedendo-se ao exam e prévio da Minuta do Contrato, decorrente do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação para prestação de serviços de assessoria e consultoria fiscal 

previdenciária para o município de nossa senhora do socorro, nos seguintes termos:



I - DO RELATORIO

O Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda solicitou da 

Procuradoria Geral do Município a análise jurídica do Processo de Inexigibilidade, em 

cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93.

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 

atribuição legal analisar a Minuta do Contrato, para verificação dos requisitos estabelecidos 

legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, cabendo aos 

órgãos competentes à elaboração das justificativas técnicas e comprovações necessárias para 

regular contratação por inexigibilidade de licitação.

No processo foram  ju n ta dos  os seguintes docum entos: O fício n°

341/2021/SEFAZ, O fícios n° 778/2021 e 779/2021 SEMAD, Projeto Básico, Justifica tiva  do 

Procedim ento de Inexig ib ilidade, Proposta de Serviços, CNPJ, A lteração ao Contrato n° 1 

da Sociedade T ribu tos Assessoria  Contábil LTDA, Contratos com diversos Municípios, 

A testado de Capacidade Técnica, Certidão de Regularidade do FGTS, Declaração de que 

não emprega m enores de 18 anos, Certidões Positivas e Negativas de Débitos Federais, 

Trabalhistas, Estaduais e M unicipais, Certidão que não consta processo de Falência, 

Concordata ou Recuperação Jud ic ia l em nom e da pretensa contratada e, por fim , M inuta 

do Contrato.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 

análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Federal n. 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei Federal n. 8.666/93, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

____________ y __________________________________________________________________



ô**ri© K h jrnatm  
NOSSA IfNHOflA o o  s o c o m o
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Parágrafo único. As m inutas de ed ita is  de lic itação, bem com o as dos 
contratos, acordos, convên ios ou a justes devem se r previam ente exam inadas e 
aprovadas por assessoria ju ríd ica  da Adm in istração.

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, em

regra, as contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de 

procedimento licitatório, o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do art. 37 da

Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 

aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade,

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)

[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

No entanto, a Lei de Licitações permite que em certas situações a contratação seja

realizada diretamente, através de processos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos 

casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei Federal n° 8666/93, desde que preenchidos os 

requisitos legais.

No procedimento de inexigibilidade de licitação para contratação de serviços

técnicos especializados, a justificativa deve estar fundada na especificidade técnica dos 

serviços de modo que a empresa a ser contratada demonstre a excelência no campo de sua 

especialidade, através de desempenho anterior, estudos, experiências, atestados de 

capacidade técnica, publicações, contratos, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 

outros requisitos relacionados com suas atividades, que se permita inferir que o seu trabalho

vejamos



essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 

consoante disposto no §1° do art. 25 da Lei 8.666/93.

No caso em análise, a inexigibilidade está fundam entada na necessidade da 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e 

consultoria fiscal previdenciária para a Prefeitura do Município de Nossa Senhora do 

Socorro e entes vinculados.

Ademais, a contratação pretendida é oportuna e conveniente para otimização da 

gestão fiscal previdenciária do município e seus entes, e por essa razão o procedimento 

encontra amparo na orientação balizada no artigo 25 da Lei 8.666/93, e dispõe que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com petição, em 
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enum erados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou em presas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.

§ 1e Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade,' decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato.

§2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo 
de outras sanções legais cabíveis.



Sendo que o art. 13, inciso III da Lei 8.666/93, considera como serviços técnicos 

profissionais especializados os relativos a assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias, vejamos:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram -se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:

I - es tudos  técn icos , p la n e jam en tos  e p ro je tos  bás icos  ou executivos;

II - pa rece res, pe ríc ias  e ava liações  em  gera l;

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

IV  - fisca lização , supe rv isão  ou g e re nc iam en to  de  o b ra s  ou  serv iços;

V  - pa troc ín io  ou de fesa  de causas ju d ic ia is  ou  adm in is tra tivas ;

V I - tre inam ento  e  a p e rfe içoam en to  de pessoa l;

V II - res tau ração  de  ob ras  de  a rte  e  bens de  va lo r h is tó rico . ^
[...]

Cumpre esclarecer que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser 

iniciado com um Projeto Básico da Secretaria solicitante descrevendo de forma clara e objetiva 

o que se pretende contratar e o porquê pretende contratar, justificando de forma sucinta o 

objeto da contratação e a escolha do procedimento de inexigibilidade de licitação, detalhando 

inclusive a impossibilidade de realização do serviço por órgão próprio da administração pública 

municipal.

Além disso, deve constar no processo a Justificativa da inexigibilidade de licitação, 

qual a especificidade técnica dos serviços a serem contratados, e deve demonstrar que no 

campo de sua especialidade, através de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, atestados de capacidade técnica, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, se permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, nos 

termos do §1° do art. 25 da Lei 8.666/93.

Para atestar a capacidade técnica o proponente deverá fazer juntada ao processo 

de Atestados de Capacidade Técnica, Certificados e outros documentos que comprovem a 

notoriedade dos serviços técnicos especializados, além disso, deve apresentar preços e 

condições vantajosas para Administração Municipal. Ressalte-se que no processo foram



juntados atestados de capacidade técnica com outros Municípios de Sergipe e da Bahia.

Os setores da fiscalização do serviço devem está “atento à singularidade dos 

serviços, ou seja, a obrigatoriedade da sua prestação intuito personae, a empresa deve 

apresentar a relação de integrantes de seu corpo técnico como elemento de justificação da 

inexigibilidade de licitação, ficando a empresa obrigada a garantir que os referidos integrantes 

realizarão pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.

Transcrevendo o texto de Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de  
Licitações e Contratos Adm inistrativos , Editora Dialética,' p. 278/279:

No universo dos serviços, aqueles referidos no art.13 se diferenciam  porque seu 
desem penho envolve conhecim entos específicos e peculiares, que exigem não 
apenas a profissionalidade, mas tam bém  uma especialização. Isso não significa 

que a contratação direta possa ser realizada sim plesm ente em face de sua 
caracterização, eis que o art.25, inc.ll, exige natureza singuiar.[...] Ou seja, a 
fórm ula natureza s ingular destina-se a evitar a generalização da contratação  

direta para todos os casos enquadráveis no art.13. É im perioso verificar se a 
atividade necessária à satisfação do interesse público é com plexa ou simples, 
se pode ser reputada com o atuação padrão e comum ou não. A natureza 
singular se caracteriza com o uma situação anôm ala, incomum. im possível de 

ser enfrentada satisfatoriam ente por todo e qualquer profissional especializado. 
Envolve os casos que dem andam  mais do que a sim ples especialização, pois 
apresentam com plexidades que im pedem  a obtenção satisfatória a partir da 

contratação de qualquer profissional. Í ...1 A identificação de um caso anômalo  
• depende da conjugação da natureza própria do obieto a ser executado com as 

habilidades titularizadas por um profissional-padrão oue atua no m ercado. Ou 

seja, não basta reconhecer qüé o objeto é diverso daquele usualmente  
executado pela própria Adm inistração. É necessário exam inar se um 
profissional qualquer de qualificação m édia enfrenta e resolve o problem a dessa 
ordem , na atividade profissional comum.

Segundo Marçal Justen Filho (2002, p. 276), “o exame do art. 25, inc. I, evidencia 

situação de inviabilidade de competição em virtude da ausência de pluralidade de particulares  

em situação de contratação. Essa inviabilidade de competição não se-relaciona com a natureza 

ju ríd ica  do contrato de compra e venda. O  núcleo da questão está na ausência de alternativas



para Administração. Lembre-se ademais, que o art. 25 não tem natureza exaustiva. A dm ite-se  

a inexigibilidade em  qualquer situação em  que s e  configure a inviabilidade de  
com petição. A comprovação da inexistência de alternativas para Adm inistração faz-se  

segundo o princípio da liberdade de prova. Pode dar-se p o r qualquer via, desde que idônea e 

satisfatória. Lembre-se que a inviabilidade de competição é uma questão não apenas juríd ica, 

mas também fáticá'.

Compulsando os autos do processo, denota-se que foram observados os requisitos

da Lei Federal n° 8.666/93, no qual foi juntada a justificativa para inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93, portanto, deve ser comprovado o requisito 

legal da inviabilidade de competição para enquadramento do caso concreto na hipótese de 

Inexigibilidade de licitação, qual seja, a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI 

possui expertise na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria fiscal 

previdenciária.

Assim, restando com provados os requ is itos legais com  a iuntada da

docum entação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de competição, 

encontra fundamento do caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no 

art. 25 da Lei Federal n. 8.666/93.

De igual forma, deverão ser atendidas as prescrições do parágrafo único do art. 26 

da Lei Federal n° 8.666/93, in verbis:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2~ e 4- do art. 17 e no inciso II! e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8e desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107. de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardam ento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
(Redação dada pela Lei n° 13.500. de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - docum ento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão  
alocados.
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Outrossim, a razão da escolha e a jus tifica tiva  do preco devem ser com provadas 

através de docum entos, ou seja, outros contratos similares, empenhos, demonstrativos de 

despesas e etc., para comprovação do preço praticado no mercado.

Vale ressaltar que a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, foi 

o fic iada para apresentar a proposta de preços observando os valores praticados no 

m ercado, portanto, a mesma se m anifestou apresentando o preço anual de R$ 120.000,00 

(CENTO E VINTE MIL REAIS), e ju n tando  contra tos com ou tros  m unicíp ios com  valores 

no m esmo patamar para ju s tif ic a r o preço orçado.

No caso sob análise, a Justifica tiva  está fundam entada na contratação do 

serv iço  especializado que realizará consu lto ria  e assessoria na área fisca l previdenciária, 

d iante da atual situação fisca l do m unicíp io, que demanda análise técnica com expertise 

para o equacionam ento das dív idas de con tribu ições previdenciárias com v istas à 

obtenção de certidão de regularidade fisca l ju n to  à Receita Federal do Brasil e Fazenda 

Nacional. Jus tifica  ainda a necessidade da contratação de assessoria técnica, com o fito  

de m anter a regularidade fisca l e previdenciária do m unicípio, além de subsid ia r a 

Procuradoria na elaboração de m edidas ju d ic ia is  e/ou adm in istrativas, na recuperação de 

créd itos retidos indevidam ente aos cofres da União.

Portanto, verificando os requisitos legais, há possibilidade de contratação de 

empresa especializada de natureza singular na área de consultoria fiscal previdenciária, com 

vistas ao atendimento do interesse público, para o município de nossa senhora do socorro.

Vale destacar que a consu lto ria  e assessoria fisca l previdenciária deverá ser 

realizada exclusivam ente pela via adm in istra tiva, tendo em vista aue a Prefeitura de 

Nossa Senhora do Socorro possu i Procuradoria  do M unicíp io organizada em carreira, 

com atribu ição específica de aiuizam ento de demandas judicia is, inclusive a acão de 

recuperação de créd ito  fisca l, nos te rm os da Lei Com plem entar Municipal n° 1.135/2014.

A  Lei Complementar Municipal n. 750/2008, criou a Procuradoria Geral do Município, 

e nela estabeleceu as atribuições dos Procuradores Municipais de carreira, posteriormente foi 

editada a Lei Complementar Municipal n° 1.135/2014, no qual estabelece as atribuições legais 

do Procurador do Município "representar judicial e extrajudicialmente o município e os órgãos
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da Adm inistração direta, autárquica e fundacionais do Poder Executivo, prom ovendo-lhes a 

defesa em qualquer ju ízo  ou instância”, nos termos do art. 1o, inciso I da Lei Complementar n. 

1.135/2014. -

Atente-se também que o M in istério  Público do Estado de Sergipe recom endou 

ao gestor m unicipal, a rescisão de todos os contra tos firm ados entre o M unicíp io  de 

Nossa Senhora do S ocorro  e escritó rios  de advocacia e/ou advogados, que não esteia 

enquadrado no art. 13 e art. 25 da Lei 8.666/93. sob  pena de inc lus ive  a iu izar a acão de 

im probidade adm in istra tiva , nos term os da Recomendação n. 001/2010.

Desta forma, caso haia necessidade de recuperação de créd itos ou anulação de

déb ito  fiscal. através da via jud ic ia l, ta l a tribu ição será de com petência exclusiva da

Procuradoria Gerai do M unicípio, tendo em vista que extrapola o ob je to  da contratação 

de consu lto ria  tributária .

No tocante  à análise da M inuta do Contrato, recom enda-se a retirada da 

Cláusula Quarta -  DA VIGÊNCIA - Parágrafo ún ico da M inuta do Contrato, vez que o 

ob ie to  contratual tem natureza de serv iço contínuo, não se tra ta  de prazo da execução de 

serv iços de obras e engenharia, logo, não se enquadrará nas prorrogações do art. 57. 5 

1° da Lei 8.666/93. mas do art. 57. inc iso  II da referida legislação.

Segundo o art. 57, §1° da Lei 8.666/93, somente nas hipóteses deste parágrafo

poderá ser prorrogado o prazo de execução, vejamos:

*

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita â vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

• I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada oela Lei n° 8.883. de 1994)

IV. - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o inicio da 
vigência do contrato.



V - ás hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse 
da administração. (Incluído oela Lei n° 12.349. de 2Ò1Q1

§ 1“ Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega  
adm item prorrogação, m antidas as dem ais cláusulas do contrato e assegurada a 
m anutenção de seu equilíbrio econôm ico-financeiro, desde que ocorra algum  
dos seguintes m otivos, devidam ente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis.

§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

§ 3e É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§ 4S Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses.

Com o no c a so  em  ap reco . o serv iço  é de natureza contínua de consultoria e 

a s s e s s o r ia  na área  fisca l previdenciária. logo, o  enquadram ento legal correto para a s  

p rorrogações se rá  o  art. 57 . in c iso  II da Lei 8 .666/93 . devendo se r  retificada na minuta do 

contrato.

III -  DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela 

aprovação da M inuta do Termo do Contrato, desde que comprovada à inviabilidade de 

competição nos termos destacados nesta assentada, observadas as recomendações expostas



conforme preceituam a Constituição Federal de 1988, bem como o art. 13, inciso III c/c art. 25, 

inciso II e art. 26 todos da Lei Federal n. 8.666/93.

S. M. J.

É o Parecer. Sem embargos de opiniões divergentes.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de maio de 2021.
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TERM O DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n° 010/2021/PMNSS

C o n s id e ra n d o  a configuração de situação prevista no art. 25, inciso II, c/c art. 13, 
inciso III, da Lei 8.666/93 e ã necessidade da realização da contratação em questão;

C o n s id e ra n d o  q ue  a  c o n tra ta ç ã o  desses s e rv iç o s  d e c o r re  d a  necess idade  de  
m a n te r  a  re g u la r id a d e  f i s c a l  p re v id e n c iá r ia  d a  P r e fe i tu r a  d o  M u n ic íp io  d e  N o s sa  S e n h o ra  do  
S o c o r ro  e en tes v in c u la d o s ;

C o n s id e ra n d o , p o r  f im ,  que  a  c o n tra ta ç ã o  p re te n d id a  a g re g a rá  e le m en to s  e 
sub s íd io s  té c n ic o s  em  p r o l  d a  m a n u te n ç ã o  d a  re g u la r id a d e  f i s c a l  e p re v id e n c iá r ia  d o  m u n ic íp io  
e seus en tes  e tam b ém  s u b s id ia rá  a  P ro c u ra d o r ia  n a  e la b o ra ç ã o  d e  m ed id a s  ju d ic ia is  e /o u  
a d m in is t r a t iv a s  q ue  te n h a m  p o r  escopo  a  re c u p e ra ç ã o  de c ré d ito s  t r ib u tá r io s  re t id o s  
in d e v id a m e n te  aos  c o fre s  d a  U n iã o , a  c o n tra ta ç ã o  p re te n d id a  é o p o r tu n a  e c o n ve n ie n te  p a ra  
o t im iz a ç ã o  d a  g e s tã o  f is c a l  p re v id e n c iá r ia  d o  m u n ic íp io  e seus entes.

Decido Homologar e A djudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade /  
de licitação com vistas à contratação direta da empresa TRIBUTOS ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIR ELI, para a CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FISCAL 
PREVIDENCIÁRIA PARA A PREFEITURA DO M UN ICÍPIO  DE NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO E ENTES VINCULADOS.

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de maio de 2021

7̂ ^  y h * -
Inaldo Luis da Silva

P re fe ito

Rua Antonio Valadão, s/r>— Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58



EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE



FÜ8LICAD0 E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IPAL DE N O SSA  SEN H O R A  DO  
SOCORRO.

ADENILTON CR ARES SANTOS

Governo M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

S e rg ipe

EXTRATO INEXIGIBILIDADE

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 010/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e 
consultoria fiscal previdenciária para a Prefeitura do Município de Nossa Senhora do 
Socorro e entes vinculados.
CONTRATADA: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PR O JE TO  ATIVIDADE: 2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSOS: 1001 -  Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N° 310/2021
BASE LEGAL: artigos 25 e 13, inciso III da Lei 8.666/93
NOTA DE E M PE N H O :.................................... /2021

Nossa Senhora do Socorro, 18 de maio de 2021

*  i ^
INALDO LUIS DA SILVA

Prefeito



CONTRATO



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IPAL DE N O SSA  SEN H O R A  DO  
SOCORRO.

E m  I t ! OS í âOQ-À
CONTRATO N° 38/2021

ADENILTON MARES SANTOS
C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
Q U E  E N T R E  S I  C E L E B R A M ,  D E  U M  L A D O ,  A  
P R E F E I T U R A  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  
S O C O R R O , E ,  D O  O U T R O , A  E M P R E S A  
TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL 
EIRELI, D E C O R R E N T E  D A
I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L IC I T A Ç Ã O  N °  
010/2021.

O  M UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por intermédio de sua Prefeitura,
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, s/n° - Centro 
Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. IN A L D O  L U Í S  
D A  S IL V A  e a empresa TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, no CNPJ sob o n° 30.497.197/0001-87,com sede à Rua dos contabilistas, n° 54, 
Edifício Miralva Pinto, Sala 02, Bairro Centro na Cidade de Feira de Santana, CEP: 49.020-020 , no 
Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
Administrador, o Sr. MANOEL PINTO DE OLIVEIRA NETO, têm justo e acordado entre si o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas nos 
artigos 25 e 13, inciso III da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA  - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 8.666/931.

O presente Contrato tem por objeto a C ontratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assessoria e consultoria fiscal previdenciária para a P refeitu ra do M unicípio de 
Nossa Senhora do Socorro e entes vinculados, seu Projeto Básico, e proposta do Contratado, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REG IM E DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/931.

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Município, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ta rt. 55. 
inciso III. da Lei n° 8.666/931.

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de RS 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de RS
10.000,00 (dez mil reais), cuja composição dar-se-á da seguinte forma:



§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF, além da 
CDNT.

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no ca p u t  
desta Cláusula, o. índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55» inciso IV, da Lei n° 8.666/931

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos limitado à 60 sessenta meses, 
em conformidade com o art. 57 II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA_QUINTA - DA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV. da Lei n° 
8.666/931

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Projeto 
Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 7 3 ,1, a  
e ó, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULASEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. ° 8.666/93T

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 40041 - Secretaria Municipal de Administração
Projeto Atividade: 2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
Elemento: 3390.35.00.00 — Serviços de Consultoria 
Fonte de Recurso: 1001 -  Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA - DO D IREITO  E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. 
inciso VII e XIIL da Lei n° 8.666/931.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim de 
orientar e acompanhar “ in  lo c o  ”  o s  serviços decorrentes deste contrato.



Gowmo Municipal 
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III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
IV- Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura, venham a ser 
fazer necessário durante o decorrer do período.
V - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência.
VI - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do 
presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (A rt. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

III  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°. 
8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial.



§2° - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de 
antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no c ap u t desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n°. 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIM A - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
(Art. 55, inciso IX. da Lei n° 8.666/93L

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, 
o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei
n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E  OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei n° 8.666/93L

0  presente Contrato fundamenta-se:

1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
• Constam do Processo Administrativo que a originou;
• Não contrariem o interesse público;

II  - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 

in  - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93L
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2°, II da lei n°. 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
(Art. 67. Lei n° 8.666/93L



Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 
portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Contrato.
§1° - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 18 de maio de 2021

INALDO LUÍS DA SILVA
Prefeito 

Contratante

TESTEMUNHAS:

1 d&> S fxv tâ i  #7 'ílc i



EXTRATO DO CONTRATO



A D E N IL T O N  CRUZ TAVARES SA N T O S
Governo Municipal 

N O S S A  S E N H O R A  D O  SO CO RRO
Sergipe

EXTRATO CONTRATO n° 038/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 10/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 
e consultoria fiscal previdenciária para a Prefeitura do Município de Nossa Senhora do 
Socorro e entes vinculados.
CONTRATADA: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI 

VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40041 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 2005 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.35.00.00 -  Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSOS: 1001 -  Recursos Ordinários 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N° 310/2021
BASE LEGAL: artigos 25 e 13, inciso III da Lei 8.666/93.
NOTA DE EM PEN HO :................................... /2021

Nossa Senhora do Socorro, 18 de maio de 2021

INALDO LUÍS DA SILVA
Prefeito



R A T I F I C A Ç Ã O

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE N° 010/2021

DATA DA RATIFICAÇÃO 18/05/2021

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrum entos legais R ATIF IC O  o processo de Inexigibilidade n.° 010/2021 

nos term os da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

Nossa Senhora do Socorro, 18 de maio de 2021.

In a ld o  Lu is  da S ilva
Prefeito

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Nossa S enhora  do S o co rro /S E , 18 de m a io  de 2021 .

E stam os enca m in h a n d o  a esse se to r, d o cu m e n to s  aba ixo  re la c io n a d o s  re fe re n te  à 
In e x ig ib ilidad e  de Licitação n° 0 1 0 /2 0 2 1 /N S  SOCORRO, cu jo  o b je to  é 
C on tra tação  de em presa  especia lizada  na p res tação  de se rv iço s  de assessoria  e 
co n su lto ria  fisca l p re v id e n c iá ria  para a P re fe itu ra  do M un ic íp io  de Nossa S enhora  do 
S ocorro  e en tes  v incu lados.

CÓD
UNIDADE

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

40041 2005 3 3 9 0 .3 5 .0 0 .0 0 1001 -  Recursos 
O rd in á rio s

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:

- In e x ig ib ilid a d e  n °  0 1 0 /2 0 2 1  
O rçam en to  TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI.
C ertidões
C o n tra to  n ° 0 3 8 /2 0 2 1  . . . . . .

Na o p o rtu n id a d e , so lic itá m o s  cópia do re fe rid o  e m p e n h o , o rd e m (s )  de 
p a g à m e n to (s ) q ua ndo  da qu ita ção  to ta í ou pa rc ia l dos se rv iço s  d e v id a m e n te  
assinadas e n o ta (s )  fis ca l(s ) d e v id a m e n te  a te s ta d a (s ).

A te nc iosam en te ,



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ: 13128814000158

NOTA DE EMPENHO [ 2021 NE 05180002 ] M a io /2021

FORNECEDOR

Nome: TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBEL EIRELI

Endereço: RUA DOS CONTABILISTAS EDÍFICIO MIRALVA PINTO SALA 02 C om p l:

CNPJ/CPF: 30497197000187 NIT/PIS/PASEP: C idade: Feira de Santana UF: BA

CLASSIFICAÇAO

Program a Traba lho : 402005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Ação: 2005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA M UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Natureza Despesa: 339035 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

S ubE lem ento: 01 - CONSULTORIA OU ASSESSORIA TÉCNICA OU JURÍDICA REALIZADA 

Fonte R ecurso : 1001.0000 - Recursos Ordinários

T ip o : ESTIM ATIVA

Saldo Anterior Valor Saldo Disponível

11.000,00 10.000,00 1.000,00

LICITAÇÃO: 010 / 2021 - INEXIGÍVEL, ART. 25. CAPUT LEI 8.666/93 

CONTRATO: 038 / 2021 - FORNECIMENTO DE SERVIÇOS

Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13128814000158 

Tipo Orgão: MESMO ORGAO Identificador Orgão: 13126814000158

HISTÓRICO

CORRESPONDENTE CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FISCAL 
PREVIDENCIÁRIA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO, PERÍODO DE 12{DOZE) MESES.

Especificação Unld Qtde Total

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FISCAL PREVIDENCIÁRIA UNID 1,0000  10 .000,0000 10 .000,00

///DEZ MIL REAIS/// 10.000,00

Autorizo o empenho Despesa empenhada em credito próprio

Data: 18/05/2021 Data: 18/05/2021

L
IRACI LIMA DA SILVA ROSA CLARA SANTOS MENE2ÉS
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PORTARIA 
FISCAL DO CONTRATO



Secretaria Municipal da Fazenda

D esig n a  s e r v id o re s  para  e x e r c e r e m  a s  
fu n ç õ e s  d e  G esto r  e  F iscat d e  C o n tra to , 
p a ra  a tu a r e m n o  C on tra to  m e n c io n a d o ,  
n o  â m b ito  da  S e cre ta r ia  M unic ipa l d e  
A d m in is tra ç ã o  d e  N o ssa  S e n h o ra  do  
S o co rro .

ASecretária Municipal da Fazenda de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei deLicitações),e

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder Público, nos term os do disposto nosart. 58, inc. I l le  
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem m anter gestor e fiscal, form alm ente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, tam bém ,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I  -  Gerenciar a parte adm in istrativa da execução contratual, no in tu ito  de que o contrato 
transcorra de forma regular;

II -Ind icar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

III -  Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV -  Conferência do adequado cum prim ento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V  -  Quando da proxim idade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tem po 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, prom over a respectiva 
prorrogação;

VI -  Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, subm etendo-as à autoridade 
competente;

VII - In fo rm ar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade ?
de acréscimos, supress 
respectivas alterações;

VIII -  Propor à Autoridade Cojppêtentè, de forma m otivada e fundam entada < 
nas anotações da fiscalizaçãox<o2páttjat7 a abertura de processo adm in ist
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aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo;

IX -  Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem  durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são:

I  -  Zelar pelo efetivo cum prim ento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

H  “ Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

III -  Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV  -  In fo rm ar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V  -  Providenciar, quando necessário, o recibo ou term o circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme defin ido no 
instrum ento de contrato;

VI -  Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantita tivas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

VII -  Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundam entalm ente, quanto à observância
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n<> 8.666/93, com suas alterações. ^

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato;

CONSIDERANDO, por fim , o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos;

Art. I o -  Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âm bito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I -  JOSÉ TRINDADE CRUZ JÚNIOR (857.073.925 - 72) -  Gestor do Contrato;

II WILTON SANTOS LEMOS (0 4 5 .------------

RESOLVE:

Art. 2°-O s servidores designados a t i 
do Processo de INEXIGIBILIDADE n°

Parágrafo único. Constituem-se corr
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Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

TRIBUTOS ASSESSORIA 
CONTÁBIL EIRELI

tv . *
\
*

Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços de assessoria e 
consultoria fiscal 
previdenciária para a 
Prefeitura do Município de 
Nossa Senhora do Socorro e 
entes vinculados.

12 MESES

l  ; n -------------------------------------------------
Art. 3° rDê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4 o -  Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa Senhora do Socorro, 18 de maio de 2021.
>

RINDADE CRUZ
'rio Municipal de Administração 

Gestor do Contrato

Fiscal do Contrato

Ratifico em  1 $  / C Ó  J 2 0 2 1

l
INALDO LU ÍS  DA SIL V A

Prefeito



Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro

______________  ORDEM DE SERVIÇO________________________

CONTRATO N°. CONTRATO N° 38/2021/PMNSS

CONTRATANTE SECRETARIA M UNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO

CONTRATADA TRIBUTOS ASSESSORIA CONTÁBIL EIR ELI

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N° 10/2021

OBJETO DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FISCAL 

PREVIDENCIÁRIA PARA A PREFEITURA DO M U N ICÍPIO  DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO E ENTES VINCULADOS.

PRAZO DO CONTRATO 12 (DOZE) MESES

VALOR GLOBAL RS 120.000,00 (CENTO E VINTE M IL REAIS)

DATA DO CONTRATO 18 DE M AIO DE 2021.

VIGÊNCIA 18/05/2021 Á18/05/2022

PARECER Nc 310/2021/PGM/ NS SOCORRO

TENDO EM VISTA O INSTRUMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO ACIMA DESCRITO E CELEBRADO COM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FICA VOSSA SENHORIA CIENTIFICADA DE QUE O PRAZO 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO COMEÇA A FLUIR A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO.

NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE), 18 DE MAIO DE 2021

PELA CONTRATANTE:

tJ <Jo- J c h
INALDO LUIS DA SILVA

Prefeito

PELA CONTRATADA:

INDADE CRUZ JU N IO R
Municipal de Administração

MANO
Sócio Admini$tr$<íór da Tributos Assessoria Contábil EirelI

CIENTE


